
NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219220608\

ELAINE GLORIA DA SILVA
BECO BOIUNA, 799 - CA 2
21922-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%!>*$7s¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000501

*20705598*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELAINE GLORIA DA SILVA
ENDEREÇO: BECO BOIUNA, 799  - CA 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.856,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219300078\

MARLON DA SILVA FERREIRA
ESTRADA DO RIO JEQUIA, 104 - PITANGUEIRAS
21930-007 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%">*$7¢¨
7213503383504570000000050230100423

                  

               

                

                  

                   

                  

               

                  

                 

                     

                  

                    

                     

                   

                    

                     

                   

                                    

                  

                  

              

                  

                 

                   

              

                   

              

                 

                 

                     

              

                     

              

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000502

*20706726*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARLON DA SILVA FERREIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO RIO JEQUIA, 104  - PITANGUEIRASRIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.729,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219327970\

NATHECIA KAROLINE FERNANDES PONTES
RUA OITENTA E OITO, 0 - LT 51 QD 94
21932-797 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%#>*$7&¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000503

*20706835*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATHECIA KAROLINE FERNANDES PONTES
ENDEREÇO: RUA OITENTA E OITO, 0  - LT 51 QD 94RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.111,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219417970\

VIVIANE PRANTES FERREIRA
RUA DAS CAMELIAS, 28 - CIDADE UNIVERSITARIA
21941-797 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%$>*$73¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000504

*20707523*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIVIANE PRANTES FERREIRA
ENDEREÇO: RUA DAS CAMELIAS, 28  - CIDADE UNIVERSITARIARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.475,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219417989\

GRAZIANA DA COSTA DUTRA
RUA DOS CRAVOS, 62 - CIDADE UNIVERSITARIA
21941-798 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000505

*20705903*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRAZIANA DA COSTA DUTRA
ENDEREÇO: RUA DOS CRAVOS, 62  - CIDADE UNIVERSITARIARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.418,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219418050\

ISAC MARTINS DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
RUA DAS ROSAS, 11 - CIDADE UNIVERSITARIA
21941-805 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%&>*$7M¨
7213503383504570000000050630100423

                  

              

                 

               

                   

                 

             

                

                 

                        

                 

                     

                    

                   

                

                     

                  

                                    

                  

                    

              

                  

               

                     

                    

                     

                   

                     

                

                      

               

                    

              

                  

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000506

*20705970*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ISAC MARTINS DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS, 11  - CIDADE UNIVERSITARIARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.270,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/219418050\

ALINE DE OLIVEIRA DOMINGOS
RUA DAS ROSAS, 12 - FUNDÃO
21941-805 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%'>*$7Z¨
7213503383504570000000050730100423

                  

              

                 

               

                   

                 

              

                 

                  

                        

                   

                       

                   

                    

                  

                       

                 

                                    

                  

                

                

               

                

                   

                  

                    

                

             

              

                    

              

                        

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL5 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (46)

68611/000507

*20704997*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE DE OLIVEIRA DOMINGOS
ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS, 12  - FUNDÃORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 718,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/220500128\

ANA CAROLINE SOARES
RUA DOMINGOS FERREIRA, 170 - COPACABANA
22050-012 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%(>*$7g¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL6 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (47)

68611/000508

*20705043*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CAROLINE SOARES
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS FERREIRA, 170  - COPACABANARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.504,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/226310042\

ROBERTA DE ALVARENGA DOS REIS NORONHA DE MELO
AVENIDA DAS AMERICAS, 24 - BARRA DA TIJUCA
22631-004 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%)>*$7t¨
7213503383504570000000050930100423

                  

               

               

                

                    

              

             

                 

                 

                    

                   

                        

                 

                   

                    

                      

                    

                                    

                  

                  

             

                     

             

                  

              

                   

                    

             

               

               

                

                   

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000509

*20707039*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROBERTA DE ALVARENGA DOS REIS NORONHA DE MELO
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMERICAS, 24  - BARRA DA TIJUCARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.269,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227330607\

MARIA ESTER DA SILVA
CAMINHO DA CHÁCARA, 422 - PRACA SECA
22733-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%*>*$7£¨
7213503383504570000000051030100423

                  

               

                

                 

                    

             

               

                 

                 

                      

                 

                      

                   

                   

               

                   

                     

                                    

                  

                  

                 

                   

                

                   

                  

                    

                 

                   

                

                     

                

                     

               

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000510

*20706616*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ESTER DA SILVA
ENDEREÇO: CAMINHO DA CHÁCARA, 422  - PRACA SECARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.353,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227330878\

APARECIDA DE LIMA
RUA UM, 5 - QD 4
22733-087 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%+>*$7'¨
7213503383504570000000051130100423

                  

               

               

                 

                    

              

             

                 

                

                       

                  

                     

                  

                   

                  

                  

                 

                                    

                  

                  

              

                 

               

                  

                 

                     

                    

                   

                        

                   

             

                   

                 

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000511

*20705207*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA DE LIMA
ENDEREÇO: RUA UM, 5  - QD 4RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.276,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227334207\

KEMILLY VIANA DE OLIVEIRA
RUA JAQUEIRAS, 0 - CASA 2
22733-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%,>*$74¨
7213503383504570000000051230100423

                  

              

                

                 

                    

              

              

                  

                 

                    

                   

                    

                   

                    

                  

                   

                   

                                    

                  

                   

             

                

                  

                     

                  

                    

                

                 

                    

                  

               

                         

                   

                             

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000512

*20706238*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KEMILLY VIANA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JAQUEIRAS, 0  - CASA 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.588,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227530056\

ANA MARIA BRAGA
ESTRADA DO ITANHANGA, 2500 - CASA 6
22753-005 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%->*$7A¨
7213503383504570000000051330100423

                  

              

                 

                 

                    

              

               

               

                   

                   

                

                      

                   

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                    

                

                

               

                    

                       

                  

                

                 

              

                    

               

                         

                

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000513

*20705075*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA MARIA BRAGA
ENDEREÇO: ESTRADA DO ITANHANGA, 2500  - CASA 6RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.166,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227530506\

EVANIA SILVA DE OLIVEIRA
RUA AMPARO, 155
22753-050 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%.>*$7N¨
7213503383504570000000051430100423

                  

                

               

                 

                    

             

               

                  

                  

                    

                    

                       

                     

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

                 

                  

                

            

                   

                       

                      

                   

              

                 

                     

                

                     

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000514

*20705743*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVANIA SILVA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA AMPARO, 155 RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.933,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227750601\

JULIO CESAR MATOS DE REZENDE
RUA AROAZES, 870 - JACAREPAGUA
22775-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%/>*$7[¨
7213503383504570000000051530100423

                  

                 

                

                  

                    

             

                

                

                 

                   

                 

                      

                   

                     

                  

                      

                

                                    

                  

                     

               

                   

                

                

                  

                  

                  

                   

                 

                     

                

                  

             

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL7 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (48)

68611/000515

*20706181*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIO CESAR MATOS DE REZENDE
ENDEREÇO: RUA AROAZES, 870  - JACAREPAGUARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 13.327,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/227950519\

MONICA GONCALVES VENTAPANES
TRAVESSA FORTUNA DA AMIZADE (COM VL AMIZADE), 1793 - RECREIO 
DOS BANDEIRANTES
22795-051 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000516

*20706799*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA GONCALVES VENTAPANES
ENDEREÇO: TRAVESSA FORTUNA DA AMIZADE (COM VL AMIZADE), 1793  -
RECREIO DOS BANDEIRANTESRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.945,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230103308\

JAPOANE NAIS GOMES
RUA PROFESSORA JUSTINA MARQUES, 0 - LT 28 QD 3
23010-330 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000517

*20706032*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAPOANE NAIS GOMES
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA JUSTINA MARQUES, 0  - LT 28 QD 3RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.203,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230105108\

GISELLE FERREIRA DE JESUS
RUA ORION, 85 - SANTISSIMO
23010-510 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000518

*20705875*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISELLE FERREIRA DE JESUS
ENDEREÇO: RUA ORION, 85  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230120066\

ROSANGELA SILV RODRIGUES
ESTRADA MORICABA, 103 - SENADOR VASCONCELOS
23012-006 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000519

*20707106*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA SILV RODRIGUES
ENDEREÇO: ESTRADA MORICABA, 103  - SENADOR VASCONCELOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.035,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230120066\

GILBERTO SILVA COSTA
ESTRADA MORICABA, 27 - SENADOR VASCONCELOS
23012-006 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000520

*20705857*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILBERTO SILVA COSTA
ENDEREÇO: ESTRADA MORICABA, 27  - SENADOR VASCONCELOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230120066\

FERNANDA XAVIER DE ANDRADE
EST MORICABA, 561 - SENADOR VASCONCELOS
23012-006 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%5>*$7B¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000521

*20705788*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDA XAVIER DE ANDRADE
ENDEREÇO: EST MORICABA, 561  - SENADOR VASCONCELOSRIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230134106\

ABIGAIL DO COUTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RUA NIQUELANDIA, 24 - CASA
23013-410 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%6>*$7O¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000522

*20704886*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ABIGAIL DO COUTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA NIQUELANDIA, 24  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.946,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230134304\

ANDREIA CRISTINA SOARES DA SILVA EUZEBIO
RUA MARCONDES DA LUZ, 140 - CASA 1
23013-430 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%7>*$7\¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000523

*20705136*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA CRISTINA SOARES DA SILVA EUZEBIO
ENDEREÇO: RUA MARCONDES DA LUZ, 140  - CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.836,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230134403\

ROSANGELA CYPRIANO VIEIRA
RUA TENENTE AGENOR BRITO, 45 - SENADOR VASCONCELOS
23013-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%8>*$7i¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000524

*20707094*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA CYPRIANO VIEIRA
ENDEREÇO: RUA TENENTE AGENOR BRITO, 45  - SENADOR VASCONCELOSRIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230134719\

MARCOS VINICIUS SOUZA DA GRACA
RUA ARTHUR RIOS, 1291 - SENADOR VASCONCELLOS
23013-471 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%9>*$7v¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000525

*20706508*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCOS VINICIUS SOUZA DA GRACA
ENDEREÇO: RUA ARTHUR RIOS, 1291  - SENADOR VASCONCELLOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.625,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230135105\

DEBORA DE MEL REIS LOPES
RUA JURUENA, 86 - FUNDO
23013-510 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%:>*$7•¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000526

*20705492*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEBORA DE MEL REIS LOPES
ENDEREÇO: RUA JURUENA, 86  - FUNDORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.489,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230135501\

JUCARA MORAES DA CRUZ PINHEIRO
ESTRADA DO PRE, 456 - SENADOR VASCONCELOS
23013-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%;>*$7)¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000527

*20706153*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUCARA MORAES DA CRUZ PINHEIRO
ENDEREÇO: ESTRADA DO PRE, 456  - SENADOR VASCONCELOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230136203\

ANGELA ALVES DOS SANTOS
RUA MORA, 154 - CAMPO GRANDE
23013-620 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%<>*$76¨
7213503383504570000000052830100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                  

                

                    

                   

                       

                     

                   

                    

                    

                 

                                    

                  

                    

                   

               

                

                   

                     

                     

                    

                    

                    

                       

            

                       

                  

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000528

*20705160*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELA ALVES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA MORA, 154  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230136203\

MARCIO SIMOES XIMENES
RUA MORA, 279 - CAMPO GRANDE
23013-620 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%=>*$7C¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000529

*20706499*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIO SIMOES XIMENES
ENDEREÇO: RUA MORA, 279  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.954,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230136302\

NATALIA DE ALVARENGA
RUA FRANCISCO MOTA, 850 - CAMPO GRANDE
23013-630 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000530

*20706822*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALIA DE ALVARENGA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MOTA, 850  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230136302\

MARIA SUELI DE MOURA PAULA
RUA FRANCISCO MOTA, 14 - CAMPO GRANDE
23013-630 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000531

*20706667*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA SUELI DE MOURA PAULA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MOTA, 14  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.817,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230160701\

MARIETA NUNES DA CUNHA
RUA TARGINO RIBEIRO, 202 - CAMPO GRANDE
23016-070 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000532

*20706678*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIETA NUNES DA CUNHA
ENDEREÇO: RUA TARGINO RIBEIRO, 202  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230164509\

MARIA DE JESUS PEREIRA SANTOS
RUA ROTARI, 15 - CAMPO GRANDE
23016-450 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000533

*20706597*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DE JESUS PEREIRA SANTOS
ENDEREÇO: RUA ROTARI, 15  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230170007\

FAGNER HENRIQUES COSTA
ESTRADA DOS CABOCLOS, 115 - BLO 30 AP103
23017-000 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000534

*20705770*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FAGNER HENRIQUES COSTA
ENDEREÇO: ESTRADA DOS CABOCLOS, 115  - BLO 30 AP103RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230170007\

JAQUELINE DO NASCIMENTO ALVES
ESTRADA DOS CABOCLOS, 1115 - CAMPO GRANDE
23017-000 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000535

*20706037*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAQUELINE DO NASCIMENTO ALVES
ENDEREÇO: ESTRADA DOS CABOCLOS, 1115  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230170007\

MONIQUE VIEIRA ROSA ANDRADE
ESTRADA DOS CABOCLOS, 1115 - CAMPO GRANDE
23017-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%D>*$77¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000536

*20706807*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONIQUE VIEIRA ROSA ANDRADE
ENDEREÇO: ESTRADA DOS CABOCLOS, 1115  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.679,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230170700\

ELISA MARTINS DO NASCIMENTO
RUA INDIA, 2 - LOTE 2 QD 2 CASA 1
23017-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%E>*$7D¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000537

*20705643*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISA MARTINS DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA INDIA, 2  - LOTE 2 QD 2 CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230171808\

MARCIA DE OLIVEIRA PINTO
RUA JUAIE, 80 - B
23017-180 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%F>*$7Q¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000538

*20706481*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA DE OLIVEIRA PINTO
ENDEREÇO: RUA JUAIE, 80  - BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.028,32
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230171907\

CAROLINA ARAUJO DE ANDRADE PARETO
RUA ARTUR BARREIRO - CAMPO GRANDE
23017-190 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%G>*$7^¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000539

*20705295*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINA ARAUJO DE ANDRADE PARETO
ENDEREÇO: RUA ARTUR BARREIRO  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230171907\

BRUNA ANDRADE DE PAIVA
RUA ARTUR BARREIRO, 139 - CAMPO GRANDE
23017-190 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000540

*20705250*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA ANDRADE DE PAIVA
ENDEREÇO: RUA ARTUR BARREIRO, 139  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230171907\

SUELEN NORONHA NOGUEIRA
RUA ARTUR BARREIRO, 139 - CAMPO GRANDE
23017-190 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%I>*$7x¨
7213503383504570000000054130100423

                  

              

              

                 

                    

               

             

                  

                

                     

                 

                      

                     

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                     

             

                 

                 

                 

                    

                     

             

               

                    

                     

                   

                       

               

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000541

*20707310*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELEN NORONHA NOGUEIRA
ENDEREÇO: RUA ARTUR BARREIRO, 139  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.580,88
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230173806\

TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS
RUA CANDIDA ROSA, 0 - CAMPO GRANDE
23017-380 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%J>*$7ß¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000542

*20707339*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS
ENDEREÇO: RUA CANDIDA ROSA, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230174058\

ALINE VIRGINIA GOMES DA SILVA
TRAVESSA SERVIDAO, 7 - CAMPO GRANDE
23017-405 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%K>*$7+¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000543

*20705007*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE VIRGINIA GOMES DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA SERVIDAO, 7  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230174201\

SILVANA MARTINS DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
RUA B (BAIRRO CABUCU), 48 - CAMPO GRANDE
23017-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%L>*$78¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000544

*20707244*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVANA MARTINS DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA B (BAIRRO CABUCU), 48  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230174706\

ELIANE DE SOUZA
CAMINHO DO MORRO DOS CABOCLOS, 45 - CAMPO GRANDE
23017-470 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%M>*$7E¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000545

*20705617*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE DE SOUZA
ENDEREÇO: CAMINHO DO MORRO DOS CABOCLOS, 45  - CAMPO GRANDERIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.793,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230361500\

LUCIMAR SANTOS DA SILVA
ESTRADA DO MATO ALTO, 443 - CAMPO GRANDE
23036-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%N>*$7R¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000546

*20706413*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR SANTOS DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO MATO ALTO, 443  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230363003\

BRUNA COSTA PERES DE BARROS
RUA GENERAL MOREIRA LIMA, 154 - BL3 AP 108
23036-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%O>*$7_¨
7213503383504570000000054730100423

                  

            

              

                 

                    

               

               

                  

                

                       

                 

                      

                     

               

                  

                      

                     

                                    

                  

                  

                   

                  

               

                

                  

                 

                    

                  

               

                    

          

                           

                   

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000547

*20705252*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA COSTA PERES DE BARROS
ENDEREÇO: RUA GENERAL MOREIRA LIMA, 154  - BL3 AP 108RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230363201\

VALERIA PEREIRA DA COSTA
RUA EULINO NOGUEIRA, 147 - CAMPO GRANDE
23036-320 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%P>*$7l¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000548

*20707448*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA PEREIRA DA COSTA
ENDEREÇO: RUA EULINO NOGUEIRA, 147  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.996,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230366109\

MIRIAN SANTANA BATISTA
RUA SÃO DEOGRACIAS, 13 - GUARATIBA
23036-610 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%Q>*$7y¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000549

*20706790*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MIRIAN SANTANA BATISTA
ENDEREÇO: RUA SÃO DEOGRACIAS, 13  - GUARATIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.421,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230401109\

CRISTIANO CAMPOS CABRAL DA SILVA
RUA BARÃO SILVIO VILARDO, 156 - CAMPO GRANDE
23040-110 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%R>*$7®¨
7213503383504570000000055030100423

                  

               

              

                 

                    

                

               

                 

               

                       

               

                     

                     

                 

                   

                     

                 

                                    

                  

                   

                  

                    

               

                  

                   

                      

              

                

                 

                   

                

                    

             

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000550

*20705439*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANO CAMPOS CABRAL DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BARÃO SILVIO VILARDO, 156  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230401208\

DENISE SILVA SANTOS
RUA DOUTOR JOSE ALVES DA SILVA, 225 - CAMPO GRANDE
23040-120 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000551

*20705518*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DENISE SILVA SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSE ALVES DA SILVA, 225  - CAMPO GRANDERIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230402766\

ALEXANDRE RIBEIRO BARBOSA
RUA FERNAO DE MAGALHAES, 29 - CAMPO GRANDE
23040-276 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000552

*20704983*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXANDRE RIBEIRO BARBOSA
ENDEREÇO: RUA FERNAO DE MAGALHAES, 29  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.908,03
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230404106\

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA
RUA LUPERCIO, 50 - CAMPO GRANDE
23040-410 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000553

*20705806*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA LUPERCIO, 50  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.620,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230404106\

LUCAS RODRIGUES DE SOUSA CHAGAS
RUA LUPERCIO, 50 - CAMPO GRANDE
23040-410 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%V>*$7S¨
7213503383504570000000055430100423

                  

                

              

                 

                    

              

              

                 

                

                     

                 

                     

                     

                  

                  

                      

                   

                                    

                  

                 

                   

                 

              

                  

                    

                     

              

                  

                 

                       

            

                    

              

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000554

*20706346*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCAS RODRIGUES DE SOUSA CHAGAS
ENDEREÇO: RUA LUPERCIO, 50  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.675,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230405501\

GISELE DO NASCIMENTO BENATTI
ESTRADA DO MOINHO, 709 - LOTE 36
23040-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%W>*$7`¨
7213503383504570000000055530100423

                  

                 

              

                 

                    

               

              

                 

                  

                     

                   

                      

                   

                 

                    

                    

                     

                                    

                  

                   

               

                 

                   

                

                     

                        

                     

               

                

                    

                

                  

                   

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000555

*20705871*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISELE DO NASCIMENTO BENATTI
ENDEREÇO: ESTRADA DO MOINHO, 709  - LOTE 36RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.789,21
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230406302\

RENATA CRISTINA FERNANDES TEIXEIRA
RUA OROZIMBO ESTEVES, 25 - CAMPO GRANDE
23040-630 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%X>*$7m¨
7213503383504570000000055630100423

                  

              

             

                 

                    

                

              

                 

                

                       

                

                     

                      

                   

                   

                  

                     

                                    

                  

                   

                

                    

                 

                  

                   

                 

                  

                   

                  

                      

          

                      

                  

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000556

*20707014*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA CRISTINA FERNANDES TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA OROZIMBO ESTEVES, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230406500\

ANA LUCIA DA SILVA SA
RUA IRAJUBA, 948 - CAMPO GRANDE
23040-650 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%Y>*$7z¨
7213503383504570000000055730100423

                  

              

              

                 

                    

              

             

                

              

                      

                  

                      

                     

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

                   

               

               

               

                  

                     

                    

                   

                      

                 

                  

               

                         

                

                  

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000557

*20705065*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUCIA DA SILVA SA
ENDEREÇO: RUA IRAJUBA, 948  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.184,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230406500\

GLAUCIA REGINA CERQUEIRA
RUA IRAJUBA - CAMPO GRANDE
23040-650 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%Z>*$7Æ¨
7213503383504570000000055830100423

                  

              

              

                 

                    

               

               

                

               

                      

                   

                     

                      

                 

                 

                  

                     

                                    

                  

                  

                 

                 

              

                    

                     

                 

                  

                   

                    

                   

               

                         

                     

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000558

*20705887*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GLAUCIA REGINA CERQUEIRA
ENDEREÇO: RUA IRAJUBA  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.880,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230420801\

LIVIA SAO LUIZ PACHECO DA FONSECA
RUA SOLDADO JOSE DE SOUZA - QD6 LT 10
23042-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%[>*$7-¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000559

*20706323*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LIVIA SAO LUIZ PACHECO DA FONSECA
ENDEREÇO: RUA SOLDADO JOSE DE SOUZA  - QD6 LT 10RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230420801\

DENISE LUCIA SILVA DE PAIVA
RUA SOLDADO JOSE DE SOUZA, 311 - CAMPO GRANDE
23042-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%\>*$7:¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000560

*20705515*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DENISE LUCIA SILVA DE PAIVA
ENDEREÇO: RUA SOLDADO JOSE DE SOUZA, 311  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.349,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230421008\

JOSIELMA SILVEIRA ALVES
RUA SOLDADO VALDEMAR DE ALMEIDA, 654 - CAMPO GRANDE
23042-100 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000561

*20706145*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIELMA SILVEIRA ALVES
ENDEREÇO: RUA SOLDADO VALDEMAR DE ALMEIDA, 654  - CAMPO 
GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.419,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230421107\

ROSANGELA DA SILVA MONTEIRO
RUA SOLDADDO VENCESLAU SPANCERKI, 25 - CAMPO GRANDE
23042-110 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000562

*20707096*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA DA SILVA MONTEIRO
ENDEREÇO: RUA SOLDADDO VENCESLAU SPANCERKI, 25  - CAMPO 
GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230421251\

THAIS DE ARAUJO FREITAS
RUA VALZINHO TEIXEIRA, 18 - LT 9
23042-125 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000563

*20707396*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAIS DE ARAUJO FREITAS
ENDEREÇO: RUA VALZINHO TEIXEIRA, 18  - LT 9RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.626,32
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230421350\

APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
RUA MANGARATIBA, 4 - CAMPO GRANDE
23042-135 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000564

*20705204*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA MANGARATIBA, 4  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230421936\

PAOLA BRUNA DOS SANTOS SILVA
TRAVESSA MANGUEIRAL, 5 - CAMPO GRANDE
23042-193 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000565

*20706898*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAOLA BRUNA DOS SANTOS SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA MANGUEIRAL, 5  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.284,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230422007\

SONIA MARIA DE ALMEIDA MOURA DA SILVA
RUA BEIRA RIO, 49 - CAMPO GRANDE
23042-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%b>*$7!¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000566

*20707299*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SONIA MARIA DE ALMEIDA MOURA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 49  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.308,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230425004\

TERESA FERREIRA FARIAS
ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 145 - CAMPO GRANDE
23042-500 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%c>*$7.¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000567

*20707385*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TERESA FERREIRA FARIAS
ENDEREÇO: ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 145  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230425004\

ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 14 - CAMPO GRANDE
23042-500 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%d>*$7;¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000568

*20705674*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 14  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.207,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230429910\

JANAINA APARECIDA OLIVAL GOMES
ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 0 - 33  QD 2
23042-991 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%e>*$7H¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000569

*20706011*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA APARECIDA OLIVAL GOMES
ENDEREÇO: ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 0  - 33  QD 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.889,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230429910\

ROGER LINCOLN MELO DA SILVA
ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 0 - QD 01 LT  34
23042-991 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%f>*$7U¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000570

*20707057*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROGER LINCOLN MELO DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DAS AGULHAS NEGRAS, 0  - QD 01 LT  34RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.181,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230451005\

CLAUDIA HELENA NAGEM CANANEA DE MELO
RUA DA FLORA, 265 - CAMPO GRANDE
23045-100 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%g>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000571

*20705356*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA HELENA NAGEM CANANEA DE MELO
ENDEREÇO: RUA DA FLORA, 265  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230454200\

MARIANA NASCIMENTO VERAS DE SOUZA
RUA PETER PAN, 454 - 454
23045-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%h>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000572

*20706672*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIANA NASCIMENTO VERAS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PETER PAN, 454  - 454RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230455506\

BIANCA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA
RUA ANISIO TEIXEIRA, 45 - CAMPO GRANDE
23045-550 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000573

*20705240*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BIANCA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA
ENDEREÇO: RUA ANISIO TEIXEIRA, 45  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.109,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230457009\

CINTIA GRAZIELLE CRUZ SIMEAO
RUA PADRE BELIZARIO, 136 - CASA2
23045-700 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%j>*$7"¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000574

*20705332*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CINTIA GRAZIELLE CRUZ SIMEAO
ENDEREÇO: RUA PADRE BELIZARIO, 136  - CASA2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.308,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230471607\

JENIFFER NUNES SALLES ALBINO
ESTRADA IARAQUA, 375 - RUA D LT 22 QD 2
23047-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%k>*$7/¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000575

*20706051*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JENIFFER NUNES SALLES ALBINO
ENDEREÇO: ESTRADA IARAQUA, 375  - RUA D LT 22 QD 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.545,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230471607\

ZILDA PONTES BATISTA
ESTRADA IARAQUA, 47 - CAMPO GRANDE
23047-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%l>*$7<¨
7213503383504570000000057630100423

                  

               

               

                 

                    

                

               

                  

                

                       

                 

                     

                   

                   

                  

                   

                    

                                    

                  

                

                

               

                 

                   

                  

                    

                    

                  

                

                      

              

                     

                 

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000576

*20707556*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZILDA PONTES BATISTA
ENDEREÇO: ESTRADA IARAQUA, 47  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.996,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230500901\

MARCIA QUIEROZ DE OLIVEIRA
RUA GRAMADO, 277 - CAMPO GRANDE
23050-090 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%m>*$7I¨
7213503383504570000000057730100423

                  

               

              

                  

                    

               

                

                  

                 

                      

                    

                     

                  

                    

                    

                     

                   

                                    

                  

                    

                

               

              

                  

                   

                 

               

               

                   

                     

               

                     

             

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000577

*20706489*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA QUIEROZ DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GRAMADO, 277  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230503908\

CAROLINA LIVIA CRUZ SIMEAO
RUA LUIZ BARATA, 56 - CAMPO GRANDE
23050-390 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%n>*$7V¨
7213503383504570000000057830100423

                  

                

              

                  

                    

               

               

                    

                 

                        

                    

                      

                    

                  

                    

                      

                   

                                    

                  

                

                   

                   

                

                 

                  

                  

              

                    

                   

                     

               

                    

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000578

*20705299*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINA LIVIA CRUZ SIMEAO
ENDEREÇO: RUA LUIZ BARATA, 56  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230504303\

ROSANGELA AUGUSTA VARGAS
RUA PONTES LEME, 237 - CAMPO GRANDE
23050-430 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%o>*$7c¨
7213503383504570000000057930100423

                  

              

             

                  

                    

               

                

                 

                

                      

                      

                       

                    

                   

                     

                   

                  

                                    

                  

                       

                

                  

                  

               

                    

                    

                   

                 

               

                        

                 

                        

                   

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000579

*20707090*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA AUGUSTA VARGAS
ENDEREÇO: RUA PONTES LEME, 237  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230520909\

ADEMILCE SODRE DA SILVA
R VIÚVA DANTAS, 1 - CAMPO GRANDE
23052-090 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%p>*$7p¨
7213503383504570000000058030100423

                  

                

              

                  

                    

                

               

                

                 

                      

                  

                      

                    

                  

                    

                   

                  

                                    

                  

                   

                

                  

               

                    

                  

                      

                

                 

               

               

              

                      

                   

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000580

*20704891*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADEMILCE SODRE DA SILVA
ENDEREÇO: R VIÚVA DANTAS, 1  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.162,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230521809\

CLARA REGINA CARDOSO
RUA CARIUS, 255 - CASA 04
23052-180 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%q>*$7}¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000581

*20705342*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLARA REGINA CARDOSO
ENDEREÇO: RUA CARIUS, 255  - CASA 04RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.050,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

SUZANA JOSINA SILVEIRA
ESTRADA DO CABUCU, 50 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%r>*$7#¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000582

*20707334*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUZANA JOSINA SILVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 50  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

LORRANE DE ALVARENGA FERREIRA
ESTRADA DO CABUÇU, 45 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%s>*$70¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000583

*20706329*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LORRANE DE ALVARENGA FERREIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUÇU, 45  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.013,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

LUCIA HELENA DA SILVA
ESTRADA DO CABUÇU, 25 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%t>*$7=¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000584

*20706354*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIA HELENA DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUÇU, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

THAMYRIS CRISTINE BARROS DE SOUZA
ESTRADA DO CABUCU, 25 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%u>*$7J¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000585

*20707405*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAMYRIS CRISTINE BARROS DE SOUZA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

INES DE ALMEIDA GONCALVES
ESTRADA DO CABUCU, 655 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%v>*$7W¨
7213503383504570000000058630100423

                  

            

             

                  

                    

              

               

                 

               

                     

               

                     

                    

                 

                    

                  

                   

                                    

                  

                   

                

                  

                 

                    

                   

                       

                  

                

                  

                      

           

                     

                

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000586

*20705943*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: INES DE ALMEIDA GONCALVES
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 655  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

SIDIMERA NASCIMENTO PAIVA
ESTRADA DO CABUCU, 1104 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%w>*$7d¨
7213503383504570000000058730100423

                  

            

             

                  

                    

                

              

                  

                

                       

                   

                     

                     

                  

                    

                    

                    

                                    

                  

               

              

                 

                    

                      

                     

                    

               

                    

                    

                  

              

                     

                  

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000587

*20707229*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIDIMERA NASCIMENTO PAIVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 1104  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.390,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

MARCELLI DE OLIVEIRA DELANOTE
ESTRADA DO CABUÇU, 254 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%x>*$7q¨
7213503383504570000000058830100423

                  

            

             

                  

                    

               

              

                

               

                     

                  

                      

                    

                   

                  

                  

                 

                                    

                  

                

                

                 

                   

                    

                 

                 

                

               

                 

                   

                

                   

                   

                  

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000588

*20706462*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELLI DE OLIVEIRA DELANOTE
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUÇU, 254  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.184,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

RAFAELA TEBAS CARVALHO
ESTRADA DO CABUCU, 27 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%y>*$7~¨
7213503383504570000000058930100423

                  

            

             

                  

                    

               

             

                 

                

                       

                  

                        

                     

                  

                  

                  

                  

                                    

                  

                    

                

                

                

                      

                   

                    

                     

                   

                   

                     

             

                       

                 

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000589

*20706974*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAFAELA TEBAS CARVALHO
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 27  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

KATIA DA SILVA SOARES
ESTRADA DO CABUCU, 25 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%z>*$7$¨
7213503383504570000000059030100423

                  

            

             

                  

                    

               

              

                

                 

                    

               

                       

                    

                   

                 

                   

                  

                                    

                  

                 

                

                

                

                    

                       

                    

               

                    

                    

                   

              

                     

              

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000590

*20706218*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATIA DA SILVA SOARES
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

DAIANE LOPES CORREA DOS SANTOS DUARTE
ESTRADA DO CABUÇU, 147 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%{>*$71¨
7213503383504570000000059130100423

                  

            

             

                  

                    

               

             

                 

                

                    

                   

                       

                   

                  

                   

                     

                 

                                    

                  

                 

              

                 

                   

                

               

                     

                  

                    

                  

                     

             

                     

                

                     

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000591

*20705455*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANE LOPES CORREA DOS SANTOS DUARTE
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUÇU, 147  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.489,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

VILMA FELIX LOPES
ESTRADA DO CABUCU, 14 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%|>*$7>¨
7213503383504570000000059230100423

                  

            

             

                  

                    

               

               

                   

                

                    

                  

                     

                     

                    

                      

                   

                   

                                    

                  

                  

             

                

                

                  

                    

                    

                   

                 

                      

                   

               

                         

                 

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000592

*20707507*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VILMA FELIX LOPES
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 14  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

VIRLENE GOMES DE AZEVEDO
ESTRADA DO CABUCU, 25 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%}>*$7K¨
7213503383504570000000059330100423

                  

            

             

                  

                    

               

               

                   

                 

                      

                

                       

                    

                   

                 

                     

                   

                                    

                  

                    

               

                

                 

                    

                   

                   

                   

                    

                

                     

              

                       

               

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000593

*20707518*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIRLENE GOMES DE AZEVEDO
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ESTRADA DO CABUCU, 152 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%~>*$7X¨
7213503383504570000000059430100423

                  

            

             

                  

                    

               

               

                

                 

                  

                    

                       

                     

                     

                     

                   

                    

                                    

                  

                   

                 

                 

                     

                 

                 

                     

               

                    

                 

                   

              

                        

           

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000594

*20707524*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 152  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

MICHELE RENATA DO NASCIMENTO SILVESTRE
ESTRADA DO CABUÇU - ATÉ 1510/1511, 15 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%°>*$7e¨
7213503383504570000000059530100423

                  

            

             

                  

                    

              

                

                  

                 

                      

                   

                      

                    

                   

                   

                     

                 

                                    

                  

                   

               

               

             

                  

                     

                     

             

                 

                   

                      

                 

                   

                

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000595

*20706768*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELE RENATA DO NASCIMENTO SILVESTRE
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUÇU - ATÉ 1510/1511, 15  - CAMPO GRANDERIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

ALINE DE MOURA SILVA DOS SANTOS
ESTRADA DO CABUCU, 25 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%¢>*$7r¨
7213503383504570000000059630100423

                  

            

             

                  

                    

               

               

                  

                   

                        

                  

                     

                   

                     

                  

                  

                   

                                    

                  

                  

           

                  

               

                   

                     

                    

                

               

                   

                   

             

                     

                   

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000596

*20704996*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE DE MOURA SILVA DOS SANTOS
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522303\

BRUNA DA SILVA SARAIVA
ESTRADA DO CABUCU, 15 - CAMPO GRANDE
23052-230 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%£>*$7°¨
7213503383504570000000059730100423

                  

            

             

                  

                    

               

                

                   

                  

                        

                  

                       

                    

                    

                    

                    

                    

                                    

                  

                  

                 

                   

              

                 

                     

                     

                   

                 

               

                     

                

                       

                 

                 

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000597

*20705253*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA DA SILVA SARAIVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CABUCU, 15  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.146,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230522709\

CIDINEA NASCIMENTO PAIVA
AVENIDA BELMIRO VALVERDE, 0 - SN QD H LT 26
23052-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%§>*$7%¨
7213503383504570000000059830100423

                  

             

             

                  

                    

                

               

                  

                

                       

                  

                   

                     

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                  

               

                  

                 

                   

                  

                     

                   

                 

                

                      

             

                      

                   

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000598

*20705329*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CIDINEA NASCIMENTO PAIVA
ENDEREÇO: AVENIDA BELMIRO VALVERDE, 0  - SN QD H LT 26RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230523203\

ELIANE NORONHA DE MELO
RUA CAMAIPI, 385 - CAMPO GRANDE
23052-320 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ%•>*$72¨
7213503383504570000000059930100423

                  

             

               

                  

                    

               

              

                   

                 

                     

                     

                        

                     

                   

                     

                    

                      

                                    

                  

                  

               

                 

                  

                  

                    

                

                  

                  

           

                     

                 

                      

              

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000599

*20705624*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE NORONHA DE MELO
ENDEREÇO: RUA CAMAIPI, 385  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.728,95
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230523203\

RAISSA LAYNE FONTES DE ARAUJO
RUA CAMAIPI, 498 - CASA 2
23052-320 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&Æ>*$7r¨
7213503383504570000000060030100423

                  

             

               

                  

                    

               

               

                   

                 

                      

                 

                    

                     

                   

                 

                   

                    

                                    

                  

                  

              

                 

                   

                    

                     

                      

              

                

             

                     

              

                     

                 

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000600

*20706980*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAISSA LAYNE FONTES DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA CAMAIPI, 498  - CASA 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230523906\

KETTY PAULA DE AZEVEDO DA CRUZ
RUA DAMIAO DE GOIS, 453 - CAMPO GRANDE
23052-390 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000601

*20706242*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KETTY PAULA DE AZEVEDO DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA DAMIAO DE GOIS, 453  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.176,45
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230550050\

LUCILENA ARAUJO SILVA MACHADO
RUA JUSTINIANO DE CARVALHO, 17 - CAMPO GRANDE
23055-005 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000602

*20706400*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCILENA ARAUJO SILVA MACHADO
ENDEREÇO: RUA JUSTINIANO DE CARVALHO, 17  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.269,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230551103\

MONICA RAMOS DE ARAUJO
RUA PINA RANGEL, 171 - FDS
23055-110 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000603

*20706804*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA RAMOS DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA PINA RANGEL, 171  - FDSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230552805\

DILACY CLAUDIO
RUA CORDILHEIRA, 25 - CAMPO GRANDE
23055-280 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&$>*$7?¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000604

*20705532*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DILACY CLAUDIO
ENDEREÇO: RUA CORDILHEIRA, 25  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.584,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230553408\

TATIANA FERREIRA ALCANTARA
RUA SPINOZA, 675 - CAMPO GRANDE
23055-340 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000605

*20707370*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANA FERREIRA ALCANTARA
ENDEREÇO: RUA SPINOZA, 675  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.043,08
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230553606\

SABRINA DURVAL COELHO
RUA DOS CONTINUOS, 0 - CAMPO GRANDE
23055-360 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&&>*$7Y¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000606

*20707173*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SABRINA DURVAL COELHO
ENDEREÇO: RUA DOS CONTINUOS, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.489,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230554407\

CLAUDIA MARIA FERREIRA DE BARCELOS
RUA TRÊS (DIANA), 38 - CAMPO GRANDE
23055-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&'>*$7f¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000607

*20705360*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA MARIA FERREIRA DE BARCELOS
ENDEREÇO: RUA TRÊS (DIANA), 38  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.971,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230554902\

ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
RUA ANTONIO DE MORAIS, 26 - INHOAIBA
23055-490 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&(>*$7s¨
7213503383504570000000060830100423

                  

               

              

                  

                    

               

              

                   

                

                      

                   

                      

                      

                    

                    

                      

                 

                                    

                  

                 

               

                 

                

                      

                     

                  

                   

                

                

                      

             

                  

                   

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000608

*20704926*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE MORAIS, 26  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230554902\

DEISE PEREIRA DOS SANTOS
RUA ANTONIO DE MORAIS, 26 - INHOAIBA
23055-490 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&)>*$7¢¨
7213503383504570000000060930100423

                  

               

              

                  

                    

               

             

                

                 

                        

                   

                        

                   

                     

                    

                      

                    

                                    

                  

                     

                 

                    

                 

                      

                   

                     

                    

                  

              

                      

              

                        

                     

                      

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000609

*20705503*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEISE PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE MORAIS, 26  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.611,24
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230560004\

NATALIA ALVES DA SILVA
AVENIDA CESARIO DE MELO, 61 - LT 24
23056-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&*>*$7&¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000610

*20706819*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALIA ALVES DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA CESARIO DE MELO, 61  - LT 24RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230560004\

STEFANY FERNANDES DE SENNA ROSA
AVENIDA CESÁRIO DE MELO - DE 6937 A 8923 - LADO ÍMPAR, 8 - INHOAIBA
23056-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&+>*$73¨
7213503383504570000000061130100423

                  

              

              

                  

                    

              

              

                 

                

                      

                

                       

                    

                    

                  

                    

                  

                                    

                  

                

                  

                  

                   

                      

                    

                  

                    

                  

                 

                    

                    

                    

                      

                 

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000611

*20707304*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: STEFANY FERNANDES DE SENNA ROSA
ENDEREÇO: AVENIDA CESÁRIO DE MELO - DE 6937 A 8923 - LADO ÍMPAR, 8  -
INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.114,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230560707\

CAROLINE ARAUJO DA SILVA SANTOS
RUA DOS CAQUIZEIROS, 401 - COSMOS
23056-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&,>*$7@¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000612

*20705302*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINE ARAUJO DA SILVA SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOS CAQUIZEIROS, 401  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230560707\

CRISTIANE MARIA DE MATTOS PIMENTA
RUA DOS CAQUIZEIROS, 15 - COSMOS
23056-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&->*$7M¨
7213503383504570000000061330100423

                  

              

             

                  

                    

               

               

                

               

                      

                  

                       

                    

                   

                   

                    

                  

                                    

                  

                   

             

                 

                   

                   

                    

                       

                 

                  

                 

                 

                

                 

                

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000613

*20705432*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE MARIA DE MATTOS PIMENTA
ENDEREÇO: RUA DOS CAQUIZEIROS, 15  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.194,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230560707\

RAQUEL ANDREIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA
RUA DOS CAQUIZEIROS, 48 - COSMOS
23056-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&.>*$7Z¨
7213503383504570000000061430100423

                  

              

             

                  

                    

               

               

                   

                 

                  

                    

                       

                       

                     

                   

                  

                   

                                    

                  

                  

                 

                    

               

                  

                    

                   

                   

                    

                  

                 

                

                    

                

                     

                        

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000614

*20706984*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAQUEL ANDREIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DOS CAQUIZEIROS, 48  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.343,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230566206\

ANA MARIA BALBINO SANTOS
RUA DAS AMENDOEIRAS, 95 - COSMOS
23056-620 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&/>*$7g¨
7213503383504570000000061530100423

                  

               

               

                  

                    

                

              

                   

                

                     

                    

                      

                     

                    

                  

                    

                 

                                    

                  

                  

                 

                    

                 

                 

                        

                    

                  

                  

                  

                      

             

                    

              

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000615

*20705074*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA MARIA BALBINO SANTOS
ENDEREÇO: RUA DAS AMENDOEIRAS, 95  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230566305\

ESTER DOS SANTOS EUGENIO
RUA DAS AMOREIRAS, 100 - CASA
23056-630 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&0>*$7t¨
7213503383504570000000061630100423

                  

              

             

                  

                    

                

               

                 

              

                     

                   

                   

                   

                     

                  

                     

                 

                                    

                  

                  

            

                

                  

                   

                     

                     

                

                    

                 

                      

                 

                     

               

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000616

*20705734*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ESTER DOS SANTOS EUGENIO
ENDEREÇO: RUA DAS AMOREIRAS, 100  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.163,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230570175\

CARLA SILVA ALVES DE LIMA
RUA SEIS, 25 - INHOAIBA
23057-017 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&1>*$7£¨
7213503383504570000000061730100423

                  

             

               

                  

                    

               

               

                  

                 

                  

                   

                       

                     

                      

                  

                  

                    

                                    

                  

                

             

               

                

                

                  

                     

                   

              

               

                   

               

                  

         

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000617

*20705283*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLA SILVA ALVES DE LIMA
ENDEREÇO: RUA SEIS, 25  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230570364\

CRISTINA DE FREITAS QUINTANILHA MORAIS
RUA DEZESSEIS (V CARIOCA), 22 - INHOAIBA
23057-036 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&2>*$7'¨
7213503383504570000000061830100423

                  

             

               

                  

                    

                

              

                 

                 

                     

                   

                     

                      

                   

                 

                     

                   

                                    

                  

                   

             

                   

                

                      

                   

                     

                   

                   

              

                  

                  

                       

            

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000618

*20705444*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTINA DE FREITAS QUINTANILHA MORAIS
ENDEREÇO: RUA DEZESSEIS (V CARIOCA), 22  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230570788\

SIMONE RODRIGUES BORGES
RUA TRINTA E NOVE, 0 - INHOAIBA
23057-078 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&3>*$74¨
7213503383504570000000061930100423

                  

             

             

                  

                    

               

               

                   

                 

                        

                  

                      

                    

                     

                  

                 

                  

                                    

                  

                  

               

                

                  

                    

                 

                    

                  

               

                 

                

                

                     

            

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000619

*20707269*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE RODRIGUES BORGES
ENDEREÇO: RUA TRINTA E NOVE, 0  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.233,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230571309\

LARISSA ROSA DA CONCEICAO
RUA CENTO E QUATRO, 35 - INHOAIBA
23057-130 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&4>*$7A¨
7213503383504570000000062030100423

                  

              

             

                  

                    

               

               

                 

                 

                      

                 

                      

                  

                  

                      

                   

                  

                                    

                  

                

                  

                  

               

                  

                  

                  

                  

                 

            

                   

                 

                       

                  

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000620

*20706258*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA ROSA DA CONCEICAO
ENDEREÇO: RUA CENTO E QUATRO, 35  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230571462\

VIVIAN DE SENNA GARCIA HONORATO
RUA NOVENTA E DOIS, 0 - LOTE 07
23057-146 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&5>*$7N¨
7213503383504570000000062130100423

                  

                

             

                  

                    

               

              

                   

                  

                       

                  

                      

                 

                  

                  

                   

                      

                                    

                  

                 

               

                  

                

                  

                     

                      

                  

                

                

                    

               

                     

                   

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000621

*20707519*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIVIAN DE SENNA GARCIA HONORATO
ENDEREÇO: RUA NOVENTA E DOIS, 0  - LOTE 07RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230571462\

LEANDRO DOUGLAS DE SENNA GARCIA
RUA NOVENTA E DOIS (V. CARIOCA), 7 - INHOAIBA
23057-146 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&6>*$7[¨
7213503383504570000000062230100423

                  

                

             

                  

                    

               

              

                 

                

                       

                     

                    

                   

                  

                   

                     

                    

                                    

                  

                

            

                 

               

                    

                

                   

                 

                   

                

                  

               

                       

            

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000622

*20706277*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEANDRO DOUGLAS DE SENNA GARCIA
ENDEREÇO: RUA NOVENTA E DOIS (V. CARIOCA), 7  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230573000\

JAIMARA DO NASCIMENTO RIBEIRO
ESTRADA DICURANA (V. CARIOCA), 676 - INHOAIBA
23057-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&7>*$7h¨
7213503383504570000000062330100423

                  

              

              

                  

                    

               

                

                  

                 

                     

                

                     

                  

                  

                  

                 

                      

                                    

                  

                   

               

                  

               

                   

                 

                   

                     

                      

                 

                   

           

                    

           

                           

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000623

*20706004*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAIMARA DO NASCIMENTO RIBEIRO
ENDEREÇO: ESTRADA DICURANA (V. CARIOCA), 676  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.184,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230573000\

RIVONETE BEZERRA DA SILVA
ESTRADA DICURANA (VL. CARIOCA), 54 - INHOAIBA
23057-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&8>*$7u¨
7213503383504570000000062430100423

                  

              

              

                  

                    

               

              

                 

               

                   

                      

                     

                   

                  

                    

                     

                 

                                    

                  

                  

             

                   

             

                    

                   

                   

               

                    

                  

                     

             

                       

               

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000624

*20707036*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RIVONETE BEZERRA DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DICURANA (VL. CARIOCA), 54  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.430,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230576908\

RAQUEL DE OLIVEIRA SIMIAO FERREIRA
RUA D, 24 - CASA 1
23057-690 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&9>*$7§¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000625

*20706987*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAQUEL DE OLIVEIRA SIMIAO FERREIRA
ENDEREÇO: RUA D, 24  - CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 333,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230577808\

ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO
RUA ONZE (CJ ICURANA) - LT 14 CASA 1
23057-780 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&:>*$7(¨
7213503383504570000000062630100423

                  

                

              

                  

                    

               

             

                  

                  

                      

                 

                    

                

                  

                    

                     

                   

                                    

                  

                  

              

                  

                  

                  

                

                      

                    

                      

                   

                   

              

                        

              

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000626

*20705064*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO
ENDEREÇO: RUA ONZE (CJ ICURANA)  - LT 14 CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230581704\

SABRINA KELLY FERREIRA DE ANDRADE
RUA MARICA, 20 - B
23058-170 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&;>*$75¨
7213503383504570000000062730100423

                  

               

             

                  

                    

               

              

                    

               

                     

              

                       

                  

                

                  

                  

                 

                                    

                  

                   

                   

                    

                   

                   

                      

                   

               

                  

               

                 

              

                     

              

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000627

*20707174*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SABRINA KELLY FERREIRA DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA MARICA, 20  - BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.371,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230590209\

ROSIMAR RIBEIRO DE FREITAS
RUA JOSE CABELEIRA, 24 - INHOAIBA
23059-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&<>*$7B¨
7213503383504570000000062830100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                   

                

                       

                   

                     

                  

                 

                    

                    

                

                                    

                  

                   

               

                  

                

                   

                      

                      

                   

                  

              

                  

             

                     

                

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000628

*20707161*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIMAR RIBEIRO DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA JOSE CABELEIRA, 24  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230590605\

ELZENI GUERSON DOS SANTOS
RUA ALFREDO DE AZEVEDO, 31 - INHOAIBA
23059-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&=>*$7O¨
7213503383504570000000062930100423

                  

                

               

                  

                    

               

              

                   

                

                    

                   

                         

                   

                   

                   

                     

                    

                                    

                  

                 

                   

                  

                  

                

                      

                    

                   

                 

               

                     

                

                    

                     

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000629

*20705696*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELZENI GUERSON DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALFREDO DE AZEVEDO, 31  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 378,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230590704\

JACICLEIDE FERREIRA DE QUEIROZ
RUA SEBASTIAO MONTEIRO, 140 - INHOAIBA
23059-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&>>*$7\¨
7213503383504570000000063030100423

                  

              

             

                  

                    

               

             

                  

                 

                     

                 

                       

                 

                 

                  

                     

                 

                                    

                  

                  

            

                   

                  

                    

                    

                      

                  

                  

              

                       

            

                       

            

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000630

*20705996*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JACICLEIDE FERREIRA DE QUEIROZ
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO MONTEIRO, 140  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230591208\

ROSANGELA NASCIMENTO DE MELLO
RUA POERABA, 110 - INHOAIBA
23059-120 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000631

*20707103*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA NASCIMENTO DE MELLO
ENDEREÇO: RUA POERABA, 110  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.175,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230592900\

JULIANA RIBEIRO DA SILVA
RUA GILSON MACEDO SOARES (CEHAB), 60 - 1055866271
23059-290 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000632

*20706171*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA RIBEIRO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA GILSON MACEDO SOARES (CEHAB), 60  - 1055866271RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.971,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230593404\

CAROLINA NASCIMENTO MONTEIRO
RUA ICURANA, 407 - CASA 1
23059-340 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000633

*20705301*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINA NASCIMENTO MONTEIRO
ENDEREÇO: RUA ICURANA, 407  - CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230594809\

BIANCA DA GAMA LOPES
RUA LOURENCO LOSER, 6 - INHOAIBA
23059-480 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000634

*20705237*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BIANCA DA GAMA LOPES
ENDEREÇO: RUA LOURENCO LOSER, 6  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230594872\

VALERIA CRISTINA LIMA THOMAZ DA SILVA
RUA DAS CRIANCAS, 18 - INHOAIBA
23059-487 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000635

*20707442*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA CRISTINA LIMA THOMAZ DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DAS CRIANCAS, 18  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.971,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230597824\

BARBARA LEILANE JORGE DA SILVA
RUA DO SÍTIO (FAV. UNIÃO), 65 - INHOAIBA
23059-782 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&D>*$7C¨
7213503383504570000000063630100423

                  

               

              

                  

                    

                

              

                

                  

                        

                  

                      

                 

                   

                  

                    

                   

                                    

                  

                  

              

                  

              

                  

                   

                     

                  

                 

                  

                  

              

                   

                

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000636

*20705226*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BARBARA LEILANE JORGE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DO SÍTIO (FAV. UNIÃO), 65  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.506,03
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230600207\

FABRICIA GRAZIELE CALEIA DA MATA
RUA JURIPIRANGA, 22 - COSMOS
23060-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&E>*$7P¨
7213503383504570000000063730100423

                  

             

                

               

                    

              

              

                  

               

                      

                 

                       

                 

                   

               

                   

                  

                                    

                  

                 

                 

                  

              

               

                  

                 

                      

                  

                 

                 

                 

                       

              

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000637

*20705768*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABRICIA GRAZIELE CALEIA DA MATA
ENDEREÇO: RUA JURIPIRANGA, 22  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230600306\

EDIRLAINE BRUGGER TEIXEIRA
RUA POCINHOS - CA 1 LT 8 QD 131
23060-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&F>*$7]¨
7213503383504570000000063830100423

                  

               

              

               

                    

                

               

                  

                 

                      

                  

                        

                  

                  

                    

                 

                   

                                    

                  

                 

                 

                    

                  

                    

                     

                      

                  

                 

              

                     

               

                     

               

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000638

*20705565*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDIRLAINE BRUGGER TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA POCINHOS  - CA 1 LT 8 QD 131RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.643,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230600306\

JEANE ALINE SOUZA DA SILVA
RUA POCINHOS, 30 - QUADRA 127
23060-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&G>*$7j¨
7213503383504570000000063930100423

                  

               

              

               

                    

              

              

               

                  

                        

                  

                          

               

                   

                    

                     

                  

                                    

                  

                   

               

                 

               

                  

                   

                   

               

                   

              

                     

                  

                   

                   

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000639

*20706044*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JEANE ALINE SOUZA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA POCINHOS, 30  - QUADRA 127RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230602007\

ROGERNIKE SERPA E SOUZA
RUA IVATUVA, 1501 - COSMOS
23060-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&H>*$7w¨
7213503383504570000000064030100423

                  

            

               

               

                    

               

                

                   

                  

                   

               

                        

                   

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                   

                 

              

                

                    

                     

                    

                   

                

              

                   

              

                     

                 

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000640

*20707060*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROGERNIKE SERPA E SOUZA
ENDEREÇO: RUA IVATUVA, 1501  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230602700\

FABIANA DIAS DE SOUZA
ESTRADA JORNALISTA JOSE GUINA, 25 - COSMOS
23060-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&I>*$7¶¨
7213503383504570000000064130100423

                  

              

              

               

                    

               

              

                   

                

                      

                   

                        

                  

                   

                      

                     

                   

                                    

                  

                

               

                 

                    

                   

                    

                     

                   

                 

                   

                  

               

                       

               

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000641

*20705758*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANA DIAS DE SOUZA
ENDEREÇO: ESTRADA JORNALISTA JOSE GUINA, 25  - COSMOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230602755\

MARIA DA PENHA DE SOUZA BALBINO DE MOURA
CAMINHO DA TUTOIA, 50 - COSMOS
23060-275 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&J>*$7*¨
7213503383504570000000064230100423

                  

              

                

               

                    

              

             

                

                  

                     

                  

                    

                

                   

                

                  

                     

                                    

                  

                  

              

                

                 

                  

                     

                      

               

               

                 

                

               

                     

                 

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000642

*20706580*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DA PENHA DE SOUZA BALBINO DE MOURA
ENDEREÇO: CAMINHO DA TUTOIA, 50  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230602755\

MARCIA MARIA OLIVEIRA SANTERO
CAMINHO DA TUTOIA, 11 - COSMOS
23060-275 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&K>*$77¨
7213503383504570000000064330100423

                  

              

                

               

                    

              

               

                  

                 

                     

                  

                        

                 

                  

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

                    

              

              

                

                  

                   

                     

                  

                 

                    

              

                   

                 

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000643

*20706483*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA MARIA OLIVEIRA SANTERO
ENDEREÇO: CAMINHO DA TUTOIA, 11  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230602755\

EVELYN MOYANO DOS SANTOS
CAMINHO DA TUTOIA, 58 - COSMOS
23060-275 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&L>*$7D¨
7213503383504570000000064430100423

                  

              

                

               

                    

              

             

                 

               

                   

                    

                        

                    

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

               

              

               

                

                 

                    

                       

                   

                  

                

                        

              

                    

               

                   

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000644

*20705747*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVELYN MOYANO DOS SANTOS
ENDEREÇO: CAMINHO DA TUTOIA, 58  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.625,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230603600\

ELAINE DE MATOS EMIDIO
ESTRADA DA PENA, 40 - COSMOS
23060-360 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&M>*$7Q¨
7213503383504570000000064530100423

                  

                 

                

               

                    

              

             

                  

                

                        

                   

                         

               

                  

                  

                    

                     

                                    

                  

                 

           

              

                

                   

                

                     

                     

                     

                  

                     

            

                         

           

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000645

*20705597*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELAINE DE MATOS EMIDIO
ENDEREÇO: ESTRADA DA PENA, 40  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.817,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230603600\

MARCIA DE OLIVEIRA DA SILVA
ESTRADA DA PENA, 25 - COSMOS
23060-360 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&N>*$7^¨
7213503383504570000000064630100423

                  

                 

                

               

                    

               

              

                    

                  

                      

                

                      

                

                  

                   

                   

                   

                                    

                  

                    

             

               

              

                    

                  

                      

                    

               

              

                    

              

                         

              

                         

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000646

*20706480*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA DE OLIVEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DA PENA, 25  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230603808\

MARIA CRISTINA FELIX DA SILVA
RUA ARARANGUA, 847 - COSMOS
23060-380 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&O>*$7k¨
7213503383504570000000064730100423

                  

               

               

               

                    

                

               

                   

                

                     

                   

                       

                  

                  

                    

                    

                   

                                    

                  

                  

                 

                   

                

                  

                      

                      

                

               

              

                       

               

                   

                  

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000647

*20706570*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA CRISTINA FELIX DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ARARANGUA, 847  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604005\

MARIANA SANTOS FERREIRA DA SILVA
RUA COSMOS, 789 - COSMOS
23060-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&P>*$7x¨
7213503383504570000000064830100423

                  

              

               

               

                    

              

               

                   

                

                     

                   

                      

                   

                  

                   

                  

                   

                                    

                  

                  

             

                  

                  

                     

                  

                  

                     

              

              

                           

                   

                    

                

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000648

*20706675*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIANA SANTOS FERREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA COSMOS, 789  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604203\

CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO LOURENÇO
RUA ACAUA, 45 - COSMOS
23060-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&Q>*$7ß¨
7213503383504570000000064930100423

                  

              

                

               

                    

                

                

                

                

                    

                   

                     

                  

                 

                   

                    

                

                                    

                  

                  

                

                   

                

             

                

                     

                    

               

               

                   

              

                     

                      

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000649

*20705351*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO LOURENÇO
ENDEREÇO: RUA ACAUA, 45  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604203\

MICHELE DOS SANTOS PERES
RUA ACAUA, 365 - COSMOS
23060-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&R>*$7+¨
7213503383504570000000065030100423

                  

              

                

               

                    

              

               

                 

               

                   

                  

                      

                   

                    

                  

                   

                  

                                    

                  

                   

              

               

                

                   

                    

             

                

                    

                

                   

                   

                   

                 

                   

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000650

*20706765*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELE DOS SANTOS PERES
ENDEREÇO: RUA ACAUA, 365  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604302\

MIRIAN SANTIAGO GUEDES
RUA IGUARACU, 225 - CASA4
23060-430 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&S>*$78¨
7213503383504570000000065130100423

                  

                

              

               

                    

                

               

               

               

                     

                

                     

                   

                     

                  

                 

                

                                    

                  

                    

            

               

                  

                  

                    

                    

                   

                

                  

                    

             

                    

                

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000651

*20706791*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MIRIAN SANTIAGO GUEDES
ENDEREÇO: RUA IGUARACU, 225  - CASA4RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.756,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604302\

ALINE RIBEIRO RAMOS
RUA IGUARAÇU, 480 - COSMOS
23060-430 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&T>*$7E¨
7213503383504570000000065230100423

                  

                

              

               

                    

              

               

                   

               

                     

                 

                     

                   

                     

                     

                   

                

                                    

                  

               

               

              

                     

                  

                   

                       

                  

             

                  

                  

             

                      

         

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000652

*20705005*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE RIBEIRO RAMOS
ENDEREÇO: RUA IGUARAÇU, 480  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604401\

EMANOELA FRAGA NEVES DE ANDRADE
RUA ITAPACI, 443 - COSMOS
23060-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&U>*$7R¨
7213503383504570000000065330100423

                  

                

               

               

                    

                

               

                 

                 

                    

                  

                        

               

                   

                     

                     

                   

                                    

                  

                   

                 

                  

               

                    

                 

                    

                

                 

                    

                    

                 

                        

                 

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000653

*20705697*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EMANOELA FRAGA NEVES DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA ITAPACI, 443  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230604401\

RENATA VALLADARES RODRIGUES LUIZ
RUA ITAPACI, 572 - COSMOS
23060-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&V>*$7_¨
7213503383504570000000065430100423

                  

                

               

               

                    

                

               

                  

                 

                    

                    

                      

                  

                 

                   

                   

                  

                                    

                  

                    

               

                     

               

               

                   

                    

                  

               

               

                      

             

                       

                   

                   

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000654

*20707021*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA VALLADARES RODRIGUES LUIZ
ENDEREÇO: RUA ITAPACI, 572  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.521,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606003\

MARCOS LUIS VIANA
RUA D (CONDOMÍNIO CAMPO VERDE), 65 - COSMOS
23060-600 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&W>*$7l¨
7213503383504570000000065530100423

                  

           

               

               

                    

               

             

                   

                

                       

               

                       

                  

                    

                     

                   

                       

                                    

                  

                   

                  

                   

                

                

                  

                        

                  

              

           

                   

               

                         

              

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000655

*20706504*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCOS LUIS VIANA
ENDEREÇO: RUA D (CONDOMÍNIO CAMPO VERDE), 65  - COSMOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.072,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606049\

ERICK LAURETTE
TRAVESSA SANTA RITA (VILA DO CÉU), 41 - CASA
23060-604 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&X>*$7y¨
7213503383504570000000065630100423

                  

            

                

               

                    

                

             

                  

                

                    

               

                         

                

                  

                   

                    

                 

                                    

                  

                    

                   

                  

                 

                   

              

                

                

                  

                   

                   

              

                       

                    

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000656

*20705720*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICK LAURETTE
ENDEREÇO: TRAVESSA SANTA RITA (VILA DO CÉU), 41  - CASARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.703,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606058\

SIMONE LIMA DE MACEDO
RUA DOUTOR RENATO VASCONCELOS, 28 - COSMOS
23060-605 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&Y>*$7®¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000657

*20707267*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE LIMA DE MACEDO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR RENATO VASCONCELOS, 28  - COSMOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606175\

ROSICLEIDE DA SILVA
RUA NELSON MANDELA, 15 - B
23060-617 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&Z>*$7,¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000658

*20707142*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSICLEIDE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA NELSON MANDELA, 15  - BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606670\

JESSICA DE SOUZA ZAWADZKI
TRAVESSA SÃO JOÃO, 667 - VILA DO CEU
23060-667 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&[>*$79¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000659

*20706063*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA DE SOUZA ZAWADZKI
ENDEREÇO: TRAVESSA SÃO JOÃO, 667  - VILA DO CEURIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.904,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606805\

BIANCA LOPES DA SILVA
RUA BEIRA-RIO, 24 - A
23060-680 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&\>*$7F¨
7213503383504570000000066030100423

                  

             

               

               

                    

                

               

                  

                 

                   

                  

                        

                 

                 

                    

                    

                     

                                    

                  

                  

             

                   

                

                     

                    

                       

                    

                  

               

                   

               

                       

                    

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000660

*20705239*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BIANCA LOPES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BEIRA-RIO, 24  - ARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606904\

BEATRIZ PACHECO DOS SANTOS
RUA DOUTOR LUIZ OSVALDO ARANHA, 14 - COSMOS
23060-690 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&]>*$7S¨
7213503383504570000000066130100423

                  

              

               

               

                    

              

               

                  

                

                     

                

                           

                 

                     

                     

                   

                    

                                    

                  

                

             

                    

                

                 

                   

                   

                  

                   

              

                      

           

                     

                    

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000661

*20705234*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BEATRIZ PACHECO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOUTOR LUIZ OSVALDO ARANHA, 14  - COSMOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230606904\

ALEXSANDRO MEDEIROS DE OLIVEIRA
RUA DOUTOR LUIZ OSVALDO ARANHA, 2404 - COSMOS
23060-690 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&^>*$7`¨
7213503383504570000000066230100423

                  

              

               

               

                    

                

               

                

                

                       

                   

                       

                 

                   

                    

                     

                    

                                    

                  

                   

              

                   

                 

                     

                  

                    

                   

                  

                

                  

           

                       

                 

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000662

*20704988*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXSANDRO MEDEIROS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR LUIZ OSVALDO ARANHA, 2404  - COSMOSRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.623,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607039\

AMANDA BENEVIDES GOMES PECANHA
TRAVESSA SÃO JORGE (VILA DO CÉU), 11 - INHOAIBA
23060-703 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&_>*$7m¨
7213503383504570000000066330100423

                  

             

                

               

                    

               

              

                 

               

                      

                

                       

                   

                

                 

                    

                

                                    

                  

                 

             

                

                 

                   

                   

               

                     

                  

                 

                       

              

                     

              

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000663

*20705016*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA BENEVIDES GOMES PECANHA
ENDEREÇO: TRAVESSA SÃO JORGE (VILA DO CÉU), 11  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607066\

BRUNO LUIZ DA SILVA ALVES
RUA SEBASTIAO SOARES (VILA DO CÉU), 126 - SEM COMPLEMENTO
23060-706 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&`>*$7z¨
7213503383504570000000066430100423

                  

               

              

               

                    

                

              

                   

               

                    

                  

                      

                    

                  

                  

                      

                  

                                    

                  

                    

                  

                 

                 

                 

                      

                      

                    

                

                   

                       

              

                      

                  

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000664

*20705260*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNO LUIZ DA SILVA ALVES
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO SOARES (VILA DO CÉU), 126  - SEM 
COMPLEMENTORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607200\

JOCINEA FERREIRA DA SILVA
RUA SÃO JOÃO, 89 - INHOAIBA
23060-720 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&a>*$7Æ¨
7213503383504570000000066530100423

                  

              

                

               

                    

               

              

                

                

                  

                   

                       

                

                    

                   

                     

                   

                                    

                  

                  

                 

                 

               

                  

                

                     

                  

                

               

                    

                 

                     

                

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000665

*20706094*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOCINEA FERREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO, 89  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607200\

ROSIMAR DE FREITAS DA SILVA
RUA SÃO JOAO, 11 - INHOAIBA
23060-720 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&b>*$7-¨
7213503383504570000000066630100423

                  

              

                

               

                    

                

               

                  

                

                      

                  

                    

                 

                    

                    

                  

                   

                                    

                  

                 

               

                  

                 

                   

                      

                    

               

                    

                 

                     

                 

                       

                 

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000666

*20707159*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIMAR DE FREITAS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SÃO JOAO, 11  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.184,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607200\

ELISABETE DE AZEVEDO ARANTES MACHADO
RUA SÃO JOAO, 3 - INHOAIBA
23060-720 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&c>*$7:¨
7213503383504570000000066730100423

                  

              

                

               

                    

              

              

                 

                 

                      

                

                    

                  

                   

                  

                    

                    

                                    

                  

                   

               

                   

                

               

                

                       

                  

              

               

                     

                

                   

             

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000667

*20705647*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISABETE DE AZEVEDO ARANTES MACHADO
ENDEREÇO: RUA SÃO JOAO, 3  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.694,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607705\

DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES
RUA K (VL CEU), 20 - A
23060-770 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&d>*$7G¨
7213503383504570000000066830100423

                  

              

              

               

                    

               

               

                 

                 

                       

                    

                         

                   

                    

                  

                    

                      

                                    

                  

                  

                

                  

                  

                    

               

                     

                    

                  

               

                     

                  

                    

              

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000668

*20705536*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA K (VL CEU), 20  - ARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607705\

CLAUDIA DA SILVA JACOB
RUA K (VILA CÉU), 325 - COSMOS
23060-770 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&e>*$7T¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000669

*20705353*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA DA SILVA JACOB
ENDEREÇO: RUA K (VILA CÉU), 325  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230607705\

MONICA DA SILVEIRA DIAS
RUA K (VL CEU), 201 - COSMOS
23060-770 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&f>*$7a¨
7213503383504570000000067030100423

                  

              

              

               

                    

               

               

                   

               

                      

                 

                      

                 

                    

                   

                     

                 

                                    

                  

                 

              

                 

                 

                

                   

                    

                 

                 

                      

                   

              

                        

                 

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000670

*20706798*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA DA SILVEIRA DIAS
ENDEREÇO: RUA K (VL CEU), 201  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230610206\

VALESKA ARANTES DOS SANTOS MENDONCA
RUA ARATIMBO, 4 - COSMOS
23061-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&g>*$7n¨
7213503383504570000000067130100423

                  

               

                

               

                    

               

               

                  

                

                      

                   

                        

                 

                    

                 

                    

                    

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                    

                

                

               

                    

                  

                      

               

                        

                 

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000671

*20707449*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALESKA ARANTES DOS SANTOS MENDONCA
ENDEREÇO: RUA ARATIMBO, 4  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 962,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230611908\

VALERIA CONCEICAO JUNQUEIRA DE ALBUQUERQUE
RUA LIMA DA PÉRSIA, 56 - LT 09 QD 95
23061-190 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&h>*$7{¨
7213503383504570000000067230100423

                  

                

               

               

                    

                

                

                  

                 

                     

                   

                     

                

                   

                  

                     

                   

                                    

                  

                 

             

                   

              

                   

                   

                 

              

                 

                

                   

                 

                    

                

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000672

*20707439*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA CONCEICAO JUNQUEIRA DE ALBUQUERQUE
ENDEREÇO: RUA LIMA DA PÉRSIA, 56  - LT 09 QD 95RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.170,51
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230614103\

LUIS HENRIQUE RAMOS DE SOUZA
RUA EDGAR BELAIR, 0 - COSMOS
23061-410 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&i>*$7!¨
7213503383504570000000067330100423

                  

            

               

               

                    

                

               

                  

                

                    

                 

                       

                 

                    

                    

                    

                  

                                    

                  

               

                

                    

                  

                 

                    

                  

                     

              

                 

                    

             

                        

                    

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000673

*20706423*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUIS HENRIQUE RAMOS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA EDGAR BELAIR, 0  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230614103\

MARCELLA RAMOS DE SOUZA
RUA EDGAR BELAIR, 26 - COSMOS
23061-410 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&j>*$7.¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000674

*20706461*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELLA RAMOS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA EDGAR BELAIR, 26  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230614707\

ELIANE MONTEIRO DE MELO
RUA CLOVIS TTRINDADE NEVES, 37 - COSMOS
23061-470 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&k>*$7;¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000675

*20705623*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE MONTEIRO DE MELO
ENDEREÇO: RUA CLOVIS TTRINDADE NEVES, 37  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615021\

FRANCINEIDE ARAUJO DE MEDEIROS
RUA UM, 119 - COSMOS
23061-502 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&l>*$7H¨
7213503383504570000000067630100423

                  

             

               

               

                    

               

              

                

                  

                      

                

                     

               

                   

                  

                 

                     

                                    

                  

                    

              

                   

             

                    

                   

                    

                   

               

              

                    

            

                      

                   

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000676

*20705823*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCINEIDE ARAUJO DE MEDEIROS
ENDEREÇO: RUA UM, 119  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615049\

ANA CLAUDIA TEIXEIRA MARIA
RUA DOIS (CONJ. TELERJ), 128 - COSMOS
23061-504 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&m>*$7U¨
7213503383504570000000067730100423

                  

             

                

               

                    

              

                

                  

                  

                       

                   

                      

                    

                   

                   

                    

                  

                                    

                  

                

                 

                 

                 

                    

                   

                    

                   

                     

           

                    

                 

                       

                 

                          

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000677

*20705052*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CLAUDIA TEIXEIRA MARIA
ENDEREÇO: RUA DOIS (CONJ. TELERJ), 128  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615067\

CLAUDINA PIMENTEL DA SILVA
RUA TRÊS (CONJ TELERJ), 248 - COSMOS
23061-506 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&n>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000678

*20705374*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDINA PIMENTEL DA SILVA
ENDEREÇO: RUA TRÊS (CONJ TELERJ), 248  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.336,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615094\

TANIA MARCIA PORTELA DE SOUZA
RUA CINCO, 39 - COSMOS
23061-509 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&o>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000679

*20707361*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TANIA MARCIA PORTELA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA CINCO, 39  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615094\

ANA PAULA PASSOS DE ARAUJO
RUA CINCO (CONJ. TELERJ), 368 - COSMOS
23061-509 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&p>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000680

*20705098*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA PASSOS DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA CINCO (CONJ. TELERJ), 368  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615120\

ADRIANA RAMOS FIQUEIREDO DA CRUZ
RUA SETE (CONJ TELERJ), 0 - COSMOS
23061-512 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&q>*$7"¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000681

*20704928*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA RAMOS FIQUEIREDO DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA SETE (CONJ TELERJ), 0  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230615201\

LUCIANA CARDOSO DA SILVA
RUA ENGENHEIRO ARMANDO CARNEIRO MONTEIRO, 25 - COSMOS
23061-520 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&r>*$7/¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000682

*20706360*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA CARDOSO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO ARMANDO CARNEIRO MONTEIRO, 25  -
COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620007\

KELLY FERREIRA DE SOUSA
RUA SEABRA FILHO, 0 - QD35 LT16
23062-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&s>*$7<¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000683

*20706235*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KELLY FERREIRA DE SOUSA
ENDEREÇO: RUA SEABRA FILHO, 0  - QD35 LT16RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620007\

DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO
RUA SEABRA FILHO, 836 - INHOAIBA
23062-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&t>*$7I¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000684

*20705501*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO
ENDEREÇO: RUA SEABRA FILHO, 836  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620106\

INGRYDY SWYANY PEREIRA SILVA
RUA ALVORADA DO SUL, 6 - FD
23062-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&u>*$7V¨
7213503383504570000000068530100423

                  

                

               

               

                    

               

             

                   

                 

                  

                  

                        

                   

                   

                    

                   

                 

                                    

                  

                 

             

                 

                    

                     

                   

                       

                     

                

                 

                   

                

                   

                    

                     

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000685

*20705949*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: INGRYDY SWYANY PEREIRA SILVA
ENDEREÇO: RUA ALVORADA DO SUL, 6  - FDRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.918,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620106\

MARY CRISTINA ROMAO NAPOLEAO
RUA ALVORADA DO SUL, 273 - INHOAIBA
23062-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&v>*$7c¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000686

*20706738*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARY CRISTINA ROMAO NAPOLEAO
ENDEREÇO: RUA ALVORADA DO SUL, 273  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620601\

AMANDA OLIVEIRA DE SOUZA
RUA HENRIQUE LISBOA, 24 - INHOAIBA
23062-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&w>*$7p¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000687

*20705027*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA OLIVEIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE LISBOA, 24  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620700\

LUCIENE TEIXEIRA MARQUES
RUA AUGUSTO DE CASTRO, 77 - INHOAIBA
23062-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&x>*$7}¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000688

*20706397*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIENE TEIXEIRA MARQUES
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO DE CASTRO, 77  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620700\

LUCIMAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
RUA AUGUSTO DE CASTRO, 77 - INHOAIBA
23062-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&y>*$7#¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000689

*20706408*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO DE CASTRO, 77  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620700\

ADILSON GOMES DA CRUZ
RUA AUGUSTO DE CASTRO, 780 - INHOAIBA
23062-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&z>*$70¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000690

*20704901*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADILSON GOMES DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO DE CASTRO, 780  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620700\

SILVANA DA SILVA MAIA
RUA AUGUSTO DE CASTRO, 0 - INHOAIBA
23062-070 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&{>*$7=¨
7213503383504570000000069130100423

                  

               

              

               

                    

               

              

                  

                  

                     

                  

                       

                  

                       

                   

                    

                    

                                    

                  

                  

                   

                

                   

                   

                 

                  

                      

                 

                  

               

             

                       

             

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000691

*20707239*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVANA DA SILVA MAIA
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO DE CASTRO, 0  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620809\

LILIAN DO NASCIMENTO FERREIRA
AVENIDA LAGOA FORMOSA, 22 - INHOAIBA
23062-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&|>*$7J¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000692

*20706307*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LILIAN DO NASCIMENTO FERREIRA
ENDEREÇO: AVENIDA LAGOA FORMOSA, 22  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230620809\

AMANDA DE OLIVEIRA SOARES
AVENIDA LAGOA FORMOSA, 7 - INHOAÍBA
23062-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&}>*$7W¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000693

*20705021*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA DE OLIVEIRA SOARES
ENDEREÇO: AVENIDA LAGOA FORMOSA, 7  - INHOAÍBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230621051\

ELIANE DE SOUZA FELIPE DA SILVA
ESTRADA DA PENA, 21 - INHOAIBA
23062-105 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&~>*$7d¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000694

*20705618*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE DE SOUZA FELIPE DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DA PENA, 21  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230621105\

ALINE NASCIMENTO ROCHAN MUNIZ
RUA SERGIO GREVINSKI, 8 - INHOAIBA
23062-110 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000695

*20705002*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE NASCIMENTO ROCHAN MUNIZ
ENDEREÇO: RUA SERGIO GREVINSKI, 8  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.028,32
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230621808\

CLAUDIA RIBEIRO DUARTE
RUA SÃO TEODOSIO, 845 - INHOAIBA
23062-180 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000696

*20705365*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA RIBEIRO DUARTE
ENDEREÇO: RUA SÃO TEODOSIO, 845  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230621808\

KARINE RIBEIRO DUARTE
RUA SÃO TEODÓSIO, 4 - INHOAIBA
23062-180 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ&£>*$7$¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000697

*20706209*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KARINE RIBEIRO DUARTE
ENDEREÇO: RUA SÃO TEODÓSIO, 4  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230622104\

ALDENICE BRASIL MARTINS
RUA MANUEL DOS REIS, 566 - INHOAIBA
23062-210 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000698

*20704954*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALDENICE BRASIL MARTINS
ENDEREÇO: RUA MANUEL DOS REIS, 566  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230622203\

SILVIA REGINA DE SOUZA DAMARA RODRIGUES
AVENIDA A, 325 - COSMOS
23062-220 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000699

*20707255*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVIA REGINA DE SOUZA DAMARA RODRIGUES
ENDEREÇO: AVENIDA A, 325  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230623329\

LUCIMAR LIMA BRAGA NEVES
RUA ADILSON SLATER (LOT STA BERTILHA), 22 - INHOAIBA
23062-332 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'Æ>*$7~¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000700

*20706412*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR LIMA BRAGA NEVES
ENDEREÇO: RUA ADILSON SLATER (LOT STA BERTILHA), 22  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230623400\

MARTA MIRANDA DA LUZ
RUA ALIPIO DA SILVA, 13 - INHOAIBA
23062-340 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'!>*$7$¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000701

*20706736*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARTA MIRANDA DA LUZ
ENDEREÇO: RUA ALIPIO DA SILVA, 13  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230632707\

VERONICA BADARO RODRIGUES DE SOUZA
RUA JOAO DE MEDEIROS, 95 - COSMOS
23063-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'">*$71¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000702

*20707498*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VERONICA BADARO RODRIGUES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA JOAO DE MEDEIROS, 95  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230632707\

CAMILA SILVA DO ESPIRITO SANTO
RUA JOAO DE MEDEIROS, 896 - COSMOS
23063-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'#>*$7>¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000703

*20705270*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAMILA SILVA DO ESPIRITO SANTO
ENDEREÇO: RUA JOAO DE MEDEIROS, 896  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230633003\

ROSANA RIBEIRO DA SILVA
RUA ARUERA, 2 - INHOAIBA
23063-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'$>*$7K¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000704

*20707080*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANA RIBEIRO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ARUERA, 2  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230633427\

ALINE DE MORAES
RUA CASSIANO FRANCISCO DE ALMEIDA, 7 - INHOAIBA
23063-342 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'%>*$7X¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000705

*20704995*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE DE MORAES
ENDEREÇO: RUA CASSIANO FRANCISCO DE ALMEIDA, 7  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230633481\

LIVIA BARBOSA
RUA MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA, 34 - INHOAIBA
23063-348 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000706

*20706321*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LIVIA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA, 34  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230633481\

PAMELA DA SILVA TERRA
RUA MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA, 5 - INHOAIBA
23063-348 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ''>*$7r¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000707

*20706894*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAMELA DA SILVA TERRA
ENDEREÇO: RUA MANOEL MACHADO DE OLIVEIRA, 5  - INHOAIBARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230633508\

DAIANA TEBAS ALVES
RUA ALTO SANTO, 12 - INHOAIBA
23063-350 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000708

*20705451*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANA TEBAS ALVES
ENDEREÇO: RUA ALTO SANTO, 12  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230634200\

ERIKA OLIVEIRA DE ANDRADE DOS SANTOS
RUA SOUZA DE FREITAS, 25 - INHOAIBA
23063-420 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000709

*20705725*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERIKA OLIVEIRA DE ANDRADE DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA SOUZA DE FREITAS, 25  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230635209\

EDNA LIMA PINEIRO
RUA BOA FÉ, 25 - INHOAIBA
23063-520 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000710

*20705574*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNA LIMA PINEIRO
ENDEREÇO: RUA BOA FÉ, 25  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.449,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230635407\

ANA CARLA ROMUALDO SILVA
RUA BOA ESPERANCA, 12 - INHOAIBA
23063-540 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000711

*20705035*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CARLA ROMUALDO SILVA
ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANCA, 12  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230635605\

PRISCILA CHAVES TEIXEIRA
RUA MACHADO DE ASSIS, 1 - INHOAIBA
23063-560 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000712

*20706954*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PRISCILA CHAVES TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA MACHADO DE ASSIS, 1  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230640104\

TAIANE DA SILVA ANDRADE
RUA SÃO SEBASTIAO, 66 - INHOAIBA
23064-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'->*$7Y¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000713

*20707340*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAIANE DA SILVA ANDRADE
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIAO, 66  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230640104\

ANA CLAUDIA DAMASCENO FRANÇA VITORIO
RUA SÃO SEBASTIÃO, 45 - SEM COMPLEMENTO
23064-010 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000714

*20705049*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CLAUDIA DAMASCENO FRANÇA VITORIO
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIÃO, 45  - SEM COMPLEMENTORIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 575,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230640104\

RAQUEL MARTILHA MARQUES MATOS
RUA SÃO SEBASTIAO, 44 - INHOAIBA
23064-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'/>*$7s¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000715

*20706991*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAQUEL MARTILHA MARQUES MATOS
ENDEREÇO: RUA SÃO SEBASTIAO, 44  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.564,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230640302\

JOCASTA FRANCA VITORIO
RUA DAS MARGARIDAS, 1 - INHOAIBA
23064-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'0>*$7¢¨
7213503383504570000000071630100423

                  

               

              

               

                    

                

             

                   

                 

                     

               

                   

                   

                   

                    

                   

                  

                                    

                  

                   

              

                  

                    

                     

                  

                     

              

                 

                

                   

                  

                         

            

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000716

*20706092*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOCASTA FRANCA VITORIO
ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, 1  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641004\

PRISCILA SOARES DE OLIVEIRA
RUA HAROLDO DE FREITAS, 79 - INHOAIBA
23064-100 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'1>*$7&¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000717

*20706961*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PRISCILA SOARES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA HAROLDO DE FREITAS, 79  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641202\

LURDIANA DE SANTANA BARBOSA
RUA DOS DIAMANTES, 61 - INHOAIBA
23064-120 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'2>*$73¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000718

*20706434*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LURDIANA DE SANTANA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA DOS DIAMANTES, 61  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641301\

ALESSANDRA DIAS DA SILVA
RUA DO CRISTAL, 71 - B
23064-130 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'3>*$7@¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000719

*20704959*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRA DIAS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DO CRISTAL, 71  - BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641509\

AMANDA MOREIRA DE AGUIAR
RUA DA PRATA, 12 - INHOAIBA
23064-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'4>*$7M¨
7213503383504570000000072030100423

                  

                

               

               

                    

                

              

                  

                

                     

               

                       

                    

                 

                   

                    

                 

                                    

                  

                 

                

                   

                 

                     

                  

                      

              

                  

            

                    

                

                         

             

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000720

*20705025*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA MOREIRA DE AGUIAR
ENDEREÇO: RUA DA PRATA, 12  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641509\

FERNANDA DE OLIVEIRA FRANCISCO
RUA DA PRATA, 5 - INHOAIBA
23064-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'5>*$7Z¨
7213503383504570000000072130100423

                  

                

               

               

                    

              

               

                 

               

                       

                   

                         

                   

                  

                   

                      

                  

                                    

                  

                   

              

                  

                

                   

                  

                     

                 

                  

                

                    

             

                     

             

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000721

*20705781*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDA DE OLIVEIRA FRANCISCO
ENDEREÇO: RUA DA PRATA, 5  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.359,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641509\

ROSA VALERIA BARBOSA DE OLIVEIRA
RUA DA PRATA, 5 - INHOAIBA
23064-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'6>*$7g¨
7213503383504570000000072230100423

                  

                

               

               

                    

                

               

                 

                 

                       

                    

                       

                 

                  

                    

                  

                  

                                    

                  

                      

                 

                   

                 

                     

                 

                    

                  

                 

                    

                  

               

                     

              

                         

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000722

*20707067*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSA VALERIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DA PRATA, 5  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641509\

JEANE CRISTINA FERREIRA
RUA DA PRATA - INHOAIBA
23064-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'7>*$7t¨
7213503383504570000000072330100423

                  

                

               

               

                    

                

               

                 

                  

                     

                  

                       

                  

                   

                     

                    

                

                                    

                  

                    

               

                   

                    

                     

                

                   

                    

                  

              

              

                

                   

                  

                           

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000723

*20706045*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JEANE CRISTINA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA DA PRATA  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.102,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641905\

PATRICIA SILVA DOS SANTOS
RUA DOS GARIMPEIROS, 176 - INHOAIBA
23064-190 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'8>*$7£¨
7213503383504570000000072430100423

                  

                

               

               

                    

              

             

                  

                 

                       

                    

                     

                    

                   

                   

                      

                

                                    

                  

                   

                

                 

                 

                

                 

                   

                     

                  

                 

                    

           

                    

                 

                       

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000724

*20706924*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA SILVA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOS GARIMPEIROS, 176  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230641905\

ALCIONE DA SILVA SABINO
RUA DOS GARIMPEIROS, 7 - LT 8 CASA 7
23064-190 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'9>*$7'¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000725

*20704952*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALCIONE DA SILVA SABINO
ENDEREÇO: RUA DOS GARIMPEIROS, 7  - LT 8 CASA 7RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642102\

ANNE CAROLINE PAES DA SILVA
RUA CAMPO MOURAO - INHOAIBA
23064-210 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ':>*$74¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000726

*20705185*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANNE CAROLINE PAES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CAMPO MOURAO  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 962,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642102\

LETICIA LEITE VIEIRA DA SILVA
RUA CAMPO MOURAO, 21 - INHOAIBA
23064-210 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ';>*$7A¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000727

*20706298*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LETICIA LEITE VIEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CAMPO MOURAO, 21  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642409\

ANA LUIZA SILVA FRANCISCO
RUA DA ANDORINHA, 40 - INHOAIBA
23064-240 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'<>*$7N¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000728

*20705072*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUIZA SILVA FRANCISCO
ENDEREÇO: RUA DA ANDORINHA, 40  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.939,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642508\

SUELEN PIO DA CUNHA
RUA DA GARCA, 462 - INHOAIBA
23064-250 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'=>*$7[¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000729

*20707311*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELEN PIO DA CUNHA
ENDEREÇO: RUA DA GARCA, 462  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.564,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642706\

ELAINE PEREIRA DOS SANTOS
RUA AZULAO, 63 - INHOAIBA
23064-270 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000730

*20705599*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELAINE PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA AZULAO, 63  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642706\

MARILENE DEUS DOS SANTOS
RUA AZULÃO, 25 - INHOAIBA
23064-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'?>*$7u¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000731

*20706685*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILENE DEUS DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA AZULÃO, 25  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642706\

SIVANILDO FERREIRA DA SILVA
RUA AZULAO, 13 - INHOAIBA
23064-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'@>*$7§¨
7213503383504570000000073230100423

                  

               

              

               

                    

               

                

                 

                

                     

                  

                     

                   

                     

                   

                   

                     

                                    

                  

                  

                 

                   

            

                   

                  

                   

                

                     

               

                      

               

                    

                 

                     

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000732

*20707280*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIVANILDO FERREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA AZULAO, 13  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230642706\

MIRIAM DEUS DOS SANTOS
RUA AZULAO, 0 - INHOAIBA
23064-270 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'A>*$7(¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000733

*20706784*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MIRIAM DEUS DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA AZULAO, 0  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230643002\

TANIA CRISTINA DE ALMEIDA DA SILVA
RUA NOVA VIDA, 8 - INHOAIBA
23064-300 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000734

*20707357*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TANIA CRISTINA DE ALMEIDA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA NOVA VIDA, 8  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230643804\

ADRIANA CORREIA DA SILVA
RUA ERNANDES JACINTO DA SILVA, 9 - INHOAIBA
23064-380 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'C>*$7B¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000735

*20704913*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA CORREIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ERNANDES JACINTO DA SILVA, 9  - INHOAIBARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230645109\

JUSSARA GOMES IAPETER SILVA
RUA UIRAPURU, 16 - CASA
23064-510 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'D>*$7O¨
7213503383504570000000073630100423

                  

                

               

               

                    

              

              

                 

                   

                       

                  

                      

                  

                     

                   

                     

                  

                                    

                  

                

                 

                   

                 

                     

                   

                       

                   

                 

                  

                   

            

                    

                   

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000736

*20706193*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUSSARA GOMES IAPETER SILVA
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU, 16  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230646702\

GRACIENE BENJAMIM DA SILVA
RUA DOS RUBIS, 33 - INHOAIBA
23064-670 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'E>*$7\¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000737

*20705902*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRACIENE BENJAMIM DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DOS RUBIS, 33  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.138,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230652200\

ALINE OSCAR VIRGILIO ABRANCHES DOS SANTOS
R VINTE E DOIS, 48 - PACIENCIA
23065-220 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'F>*$7i¨
7213503383504570000000073830100423

                  

               

                

               

                    

                

              

                

                  

                      

                   

                      

                 

                    

                

                    

                   

                                    

                  

                    

              

                   

                  

                   

                     

                   

                

                

                  

                    

                

                          

                    

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000738

*20705003*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE OSCAR VIRGILIO ABRANCHES DOS SANTOS
ENDEREÇO: R VINTE E DOIS, 48  - PACIENCIARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.392,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230662722\

KETHELEN ANDRESSA NASCIMENTO DA SILVA
ESTRADA DA PACIENCIA, 0 - BLOCO B LOTE 27
23066-272 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'G>*$7v¨
7213503383504570000000073930100423

                  

              

               

               

                    

               

              

                   

                 

                        

                    

                        

                   

                    

                   

                  

               

                                    

                  

                  

            

                

                

                

                 

                    

                

                 

                

                    

            

                         

              

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000739

*20706239*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KETHELEN ANDRESSA NASCIMENTO DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DA PACIENCIA, 0  - BLOCO B LOTE 27RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230663000\

JANAINA PEREIRA DE SOUZA
RUA ACAJUTIBA, 144 - COSMOS
23066-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'H>*$7•¨
7213503383504570000000074030100423

                  

             

               

               

                    

                

                

                 

              

                      

                 

                     

                 

                  

               

                     

                   

                                    

                  

                

             

                

                 

                

                     

                 

                   

                     

              

                       

                   

                    

              

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000740

*20706020*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA PEREIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA ACAJUTIBA, 144  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230663208\

AMANDA AYLLA DOS SANTOS
RUA CINQUENTA E TRES, 147 - COSMOS
23066-320 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'I>*$7)¨
7213503383504570000000074130100423

                  

              

                

               

                    

               

              

                 

                

                       

                   

                        

                   

                  

                   

                  

                

                                    

                  

                  

              

               

                

                

                    

                      

                 

            

               

                       

                

                       

                

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000741

*20705015*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA AYLLA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E TRES, 147  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.676,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664009\

EDINEIA ROSA BARRETO
RUA ALTOLANDIA, 52 - CAMPO GRANDE
23066-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'J>*$76¨
7213503383504570000000074230100423

                  

             

               

               

                    

               

             

                  

               

                      

                     

                    

                    

                 

                 

                   

                  

                                    

                  

                   

              

                 

              

                      

                  

                   

                   

                 

                 

                    

                

                  

               

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000742

*20705562*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDINEIA ROSA BARRETO
ENDEREÇO: RUA ALTOLANDIA, 52  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.584,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664009\

LAUDELICE ARAUJO DE OLIVEIRA DA SILVA
RUA ALTOLANDIA, 265 - CAMPO GRANDE
23066-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'K>*$7C¨
7213503383504570000000074330100423

                  

             

               

               

                    

               

               

                  

                

                      

                   

                        

                   

                  

                    

                   

                

                                    

                  

                   

                

                 

               

                  

                     

                      

               

                  

             

                  

               

                    

                 

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000743

*20706264*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDELICE ARAUJO DE OLIVEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ALTOLANDIA, 265  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664207\

FABIO RODOLFO DE NOBREGA PACHECO
RUA AJAPI, 85 - CS 02
23066-420 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'L>*$7P¨
7213503383504570000000074430100423

                  

             

                

               

                    

               

             

                   

               

                       

                   

                       

                  

                

                  

                     

               

                                    

                  

                

                   

                

                  

                   

                       

                  

                   

                   

                 

                    

               

                        

                     

                         

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000744

*20705765*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIO RODOLFO DE NOBREGA PACHECO
ENDEREÇO: RUA AJAPI, 85  - CS 02RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664405\

SASHA LORRANE DE OLIVEIRA ASSUMPCAO
RUA DIVINOLANDIA, 390 - CASA02
23066-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'M>*$7]¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000745

*20707208*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SASHA LORRANE DE OLIVEIRA ASSUMPCAO
ENDEREÇO: RUA DIVINOLANDIA, 390  - CASA02RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664405\

ADRIANA PAULA DA SILVA DE MORAES
RUA DIVINOLANDIA, 545 - COSMOS
23066-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'N>*$7j¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000746

*20704924*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA PAULA DA SILVA DE MORAES
ENDEREÇO: RUA DIVINOLANDIA, 545  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664405\

RODRIGO TORRES LOPES
RUA DIVINOLANDIA, 180 - CA 2
23066-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'O>*$7w¨
7213503383504570000000074730100423

                  

               

               

               

                    

                

               

                   

                

                       

                 

                      

                   

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                   

              

                 

               

                    

                 

                     

                  

                  

               

                   

               

                       

                    

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000747

*20707056*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO TORRES LOPES
ENDEREÇO: RUA DIVINOLANDIA, 180  - CA 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.909,10
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230664513\

ESTER BAHR MENDES
AVENIDA BACAXA, 255 - COSMOS
23066-451 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'P>*$7¶¨
7213503383504570000000074830100423

                  

              

                

               

                    

               

               

                 

                 

                        

                   

                       

                

                  

                   

                   

                   

                                    

                  

                  

             

                   

               

                   

                     

                    

                    

                     

               

                     

                 

                     

                 

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000748

*20705733*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ESTER BAHR MENDES
ENDEREÇO: AVENIDA BACAXA, 255  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230665404\

GLEICE JUNGER DE SOUSA
ESTRADA DO CAMPINHO, 461 - INHOAIBA
23066-540 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'Q>*$7*¨
7213503383504570000000074930100423

                  

                

               

               

                    

               

                

                

                 

                     

                   

                        

                  

                   

                    

                     

                 

                                    

                  

                   

                  

                

               

                

                   

                     

                  

                  

                  

                  

              

                        

                       

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000749

*20705894*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GLEICE JUNGER DE SOUSA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPINHO, 461  - INHOAIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230665503\

ANDREZA CAMILA DE MORAES GONÇALVES
RUA MANUEL ANTUNES DE CARVALHO, 130 - SEM COMPLEMENTO
23066-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'R>*$77¨
7213503383504570000000075030100423

                  

               

               

               

                    

               

              

                 

                

                      

                 

                      

                

                  

                     

                       

                 

                                    

                  

                  

                   

                 

                

                  

                    

                     

              

                   

                    

                  

             

                    

                 

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000750

*20705152*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREZA CAMILA DE MORAES GONÇALVES
ENDEREÇO: RUA MANUEL ANTUNES DE CARVALHO, 130  - SEM 
COMPLEMENTORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.109,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230670903\

AMANDA ESTHER SANCHES MARINHO
RUA QUATORZE, 135 - CAMPO GRANDE
23067-090 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'S>*$7D¨
7213503383504570000000075130100423

                  

             

               

               

                    

                

             

                 

                   

                    

                   

                        

                 

                    

                   

                  

                   

                                    

                  

                   

                

               

                

                  

                    

                  

                 

               

                

                   

             

                   

                

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000751

*20705023*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA ESTHER SANCHES MARINHO
ENDEREÇO: RUA QUATORZE, 135  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230671209\

NADIR MARIA FERREIRA
RUA SEIS (CJ CAMPINHO), 295 - CAMPO GRANDE
23067-120 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'T>*$7Q¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000752

*20706814*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NADIR MARIA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA SEIS (CJ CAMPINHO), 295  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230673207\

ANA MARIA DE PAULA SILVA
RUA JOSE DE LAMARE, 185 - CAMPO GRANDE
23067-320 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'U>*$7^¨
7213503383504570000000075330100423

                  

              

                

               

                    

               

             

                  

              

                     

                   

                         

                 

                  

                  

                    

                     

                                    

                  

                   

              

                  

                

                 

                     

                  

                 

                   

               

                       

                

                      

               

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000753

*20705077*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA MARIA DE PAULA SILVA
ENDEREÇO: RUA JOSE DE LAMARE, 185  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.336,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230673405\

PATRICIA GUEDES DA FONSECA VIEIRA
RUA VIEIRA COELHO, 80 - CAMPO GRANDE
23067-340 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'V>*$7k¨
7213503383504570000000075430100423

                  

                

               

               

                    

              

              

                  

              

                   

                   

                    

                    

                   

                     

                   

                   

                                    

                  

                    

               

                  

                

                 

                   

                     

                    

                 

                  

                

            

                     

              

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000754

*20706920*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA GUEDES DA FONSECA VIEIRA
ENDEREÇO: RUA VIEIRA COELHO, 80  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230674800\

ANGELA DA SILVA E COSTA
RUA ROLANDO PEDREIRA, 30 - CASA 2
23067-480 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000755

*20705162*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELA DA SILVA E COSTA
ENDEREÇO: RUA ROLANDO PEDREIRA, 30  - CASA 2RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.084,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230675007\

AMÓS KLEIB FRANSCISCO DA SILVA
RUA CLAUDIO CECIL POLAND, 566 - CAMPO GRANDE
23067-500 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000756

*20705030*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMÓS KLEIB FRANSCISCO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO CECIL POLAND, 566  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230675601\

TAIS DE OLIVEIRA RODRIGUES
ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 33 - CAMPO GRANDE
23067-560 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000757

*20707344*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAIS DE OLIVEIRA RODRIGUES
ENDEREÇO: ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 33  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.605,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230675601\

CLAUDIO DA CONCEIÇAO
ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 70 - SEM COMPLEMENTO
23067-560 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'Z>*$78¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000758

*20705380*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIO DA CONCEIÇAO
ENDEREÇO: ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 70  - SEM COMPLEMENTORIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230675601\

JANAINA JUNGER VIZULA
ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 57 - CAMPO GRANDE
23067-560 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'[>*$7E¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000759

*20706017*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA JUNGER VIZULA
ENDEREÇO: ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 57  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230675601\

FABIANO ALVES DE OLIVEIRA
ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 32 - CAMPO GRANDE
23067-560 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'\>*$7R¨
7213503383504570000000076030100423

                  

                 

                

               

                    

              

               

                   

               

                      

                 

                     

                 

                     

                   

                   

                     

                                    

                  

                     

                

                 

                    

                  

                 

                    

              

                

                    

                    

               

                       

               

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000760

*20705763*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANO ALVES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA LINHA DE AUSTIN, 32  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230680001\

DESIREE VINOLLE ALBUQUERQUE
RUA MARCORAMA, 69 - COSMOS
23068-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ']>*$7_¨
7213503383504570000000076130100423

                  

             

               

               

                    

               

              

                 

                 

                   

                    

                       

                  

                   

                  

                     

                 

                                    

                  

                 

                  

               

            

                  

                 

                    

                    

                  

             

                   

                    

                    

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000761

*20705523*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DESIREE VINOLLE ALBUQUERQUE
ENDEREÇO: RUA MARCORAMA, 69  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230680209\

ROSICLEIDE DE SOUZA JORGE
RUA BOTUCARAI, 12 - COSMOS
23068-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'^>*$7l¨
7213503383504570000000076230100423

                  

              

                

               

                    

                

               

                  

                

                        

                   

                      

                 

                      

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

                

                

                   

                  

                 

                 

                  

                  

              

                       

                  

                       

                   

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000762

*20707143*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSICLEIDE DE SOUZA JORGE
ENDEREÇO: RUA BOTUCARAI, 12  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230680209\

LAUDENIR ANTUNES DE SOUZA
RUA BOTUCARAI, 25 - COSMOS
23068-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'_>*$7y¨
7213503383504570000000076330100423

                  

              

                

               

                    

                

               

                  

               

                    

                     

                      

                  

                     

                  

                  

                 

                                    

                  

                  

            

                

            

                  

                  

                    

                  

                 

                

                   

             

                   

               

                           

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000763

*20706266*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDENIR ANTUNES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA BOTUCARAI, 25  - COSMOSRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230700909\

NORMA CONTEIRO LEAL VILLAS BOAS
RUA PAMPEIRO, 214 - CAMPO GRANDE
23070-090 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'`>*$7®¨
7213503383504570000000076430100423

                  

               

               

                

                    

               

              

               

                

                    

                

                       

                  

                   

                  

                  

                   

                                    

                  

                 

                   

              

                

                   

                 

                      

              

                 

                  

                   

                 

                    

                  

                           

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000764

*20706874*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NORMA CONTEIRO LEAL VILLAS BOAS
ENDEREÇO: RUA PAMPEIRO, 214  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.767,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230702006\

PAULA TAISA PEREIRA DOS SANTOS
AVENIDA MANUEL CALDEIRA DE ALVARENGA, 19 - CAMPO GRANDE
23070-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'a>*$7,¨
7213503383504570000000076530100423

                  

              

               

                

                    

               

              

                

                 

                      

                 

                          

                    

                    

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

                

                 

               

                      

                   

                  

               

                   

                

                      

            

                       

             

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000765

*20706933*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAULA TAISA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA MANUEL CALDEIRA DE ALVARENGA, 19  - CAMPO 
GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230702006\

VANESSA JARDIM ANDRADE DA CUNHA
AVENIDA MANUEL CALDEIRA DE ALVARENGA, 1501 - CAMPO GRANDE
23070-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'b>*$79¨
7213503383504570000000076630100423

                  

              

               

                

                    

                

             

                

                   

                    

                

                       

                   

                    

                     

                    

                    

                                    

                  

                 

                

                

                 

                 

                   

                       

                    

                 

                  

                 

              

                       

                

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000766

*20707467*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA JARDIM ANDRADE DA CUNHA
ENDEREÇO: AVENIDA MANUEL CALDEIRA DE ALVARENGA, 1501  - CAMPO 
GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230702204\

LIDIANE DA SILVA FERREIRA LIMA
ESTRADA DO CAMPINHO, 99 - BLOCO 15 AP 101
23070-220 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'c>*$7F¨
7213503383504570000000076730100423

                  

              

                

                

                    

              

              

                   

                 

                       

                

                        

                    

                   

                   

                  

                 

                                    

                  

                 

                 

                   

                 

                   

                     

                    

                 

                      

                 

                   

           

                      

          

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000767

*20706302*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LIDIANE DA SILVA FERREIRA LIMA
ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPINHO, 99  - BLOCO 15 AP 101RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230702213\

CLAUDIA VIEIRA SILVA
ESTRADA CAMPINHO - SN AP 101 BLO15 CD19
23070-221 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'd>*$7S¨
7213503383504570000000076830100423

                  

             

                 

                

                    

               

              

                  

                  

                       

                  

                       

                   

                    

                    

                   

                   

                                    

                  

                     

              

                  

                 

                    

                      

                  

                 

                  

                  

                   

         

                     

                

                        

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000768

*20705367*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA VIEIRA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA CAMPINHO  - SN AP 101 BLO15 CD19RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230702213\

ERICA JOSE DE MAGALHAES
ESTRADA DO CAMPINHO, 99 - BL 2 AP 402
23070-221 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'e>*$7`¨
7213503383504570000000076930100423

                  

             

                 

                

                    

               

             

                   

                 

                       

                  

                         

                  

                   

                      

                     

                

                                    

                  

                 

                

                 

                

                    

                    

                     

              

                

                

                   

              

                     

                  

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000769

*20705715*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICA JOSE DE MAGALHAES
ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPINHO, 99  - BL 2 AP 402RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.043,08
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230703005\

DAMIANA DA SILVA BASTOS
RUA NOVA ERA, 17 - QD 01
23070-300 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'f>*$7m¨
7213503383504570000000077030100423

                  

              

               

                

                    

               

               

                  

                  

                      

                  

                       

                   

                    

                    

                   

                   

                                    

                  

                 

               

                    

                 

               

                   

                     

                 

                     

                  

                    

           

                   

                    

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000770

*20705464*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAMIANA DA SILVA BASTOS
ENDEREÇO: RUA NOVA ERA, 17  - QD 01RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.233,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230711600\

DANIELE MARQUES GOMES
ESTRADA SANTA MARIA, 28 - CAMPO GRANDE
23071-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'g>*$7z¨
7213503383504570000000077130100423

                  

                 

                

                

                    

              

                

                 

                 

                      

                   

                       

                    

                    

                      

                       

                 

                                    

                  

                

               

              

               

                  

                  

                   

                

                

                      

                   

            

                         

                 

                   

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000771

*20705473*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELE MARQUES GOMES
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA MARIA, 28  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.709,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230711600\

YONA DIAS MENEZES ALVES
ESTRADA STA MARIA, 5 - CAMPO GRANDE
23071-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'h>*$7Æ¨
7213503383504570000000077230100423

                  

                 

                

                

                    

                

              

                 

                   

                    

                  

                   

                    

                  

                   

                   

                 

                                    

                  

                   

              

                 

                  

                  

                     

                      

                   

                 

              

                 

                

                           

                      

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000772

*20707541*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: YONA DIAS MENEZES ALVES
ENDEREÇO: ESTRADA STA MARIA, 5  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230711600\

SUELANE QUERINO DA SILVA
ESTRADA SANTA MARIA, 16 - CAMPO GRANDE
23071-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'i>*$7-¨
7213503383504570000000077330100423

                  

                 

                

                

                    

                

              

                 

                

                      

                  

                       

                   

                   

                  

                     

                   

                                    

                  

               

                  

                 

                 

                

                  

                     

                   

                      

                  

                   

             

                       

                    

                      

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000773

*20707307*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELANE QUERINO DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA MARIA, 16  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230711600\

LENITA TINOCO DA SILVA OLIVEIRA
ESTRADA SANTA MARIA, 26 - CAMPO GRANDE
23071-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'j>*$7:¨
7213503383504570000000077430100423

                  

                 

                

                

                    

                

              

                  

                

                      

                    

                         

                  

                   

                      

                   

                  

                                    

                  

                

              

                  

               

                   

                  

                     

                       

                  

                   

                 

             

                        

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000774

*20706289*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LENITA TINOCO DA SILVA OLIVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA MARIA, 26  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230715787\

DAIANE PRISCILA MARQUES GOMES
RUA PRINCIPAL (CJ SANTA MARIA), 28 - CAMPO GRANDE
23071-578 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'k>*$7G¨
7213503383504570000000077530100423

                  

             

              

                

                    

                

               

                  

              

                    

                    

                       

                    

                     

                 

                    

                   

                                    

                  

                 

                

                  

                

                   

                    

                    

                   

                   

                 

                

              

                       

                 

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000775

*20705456*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANE PRISCILA MARQUES GOMES
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL (CJ SANTA MARIA), 28  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.699,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230715840\

FERNANDA MORENO RIANI DA COSTA
TRAVESSA MARAVILHA (CJ SANTA MARIA), 26 - FUNDO
23071-584 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'l>*$7T¨
7213503383504570000000077630100423

                  

              

                

                

                    

               

              

                   

                  

                       

               

                      

                  

                    

                   

                   

                    

                                    

                  

                   

                     

               

             

                

                    

                   

                   

             

                   

                    

               

                     

                   

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000776

*20705786*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDA MORENO RIANI DA COSTA
ENDEREÇO: TRAVESSA MARAVILHA (CJ SANTA MARIA), 26  - FUNDORIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230730807\

LAUDICEA OTAVIO DE OLIVEIRA
RUA ALMERINDA DE CASTRO, 180 - BL 09 APTO 308
23073-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'm>*$7a¨
7213503383504570000000077730100423

                  

            

               

                

                    

               

              

                  

                

                     

                   

                        

                    

                      

                

                  

                   

                                    

                  

                  

                

                  

               

                    

                  

                   

                   

               

                

                     

            

                     

            

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000777

*20706269*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDICEA OTAVIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA ALMERINDA DE CASTRO, 180  - BL 09 APTO 308RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 924,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230730807\

FERNANDA INACIO LEAO HURPIA
RUA ALMERINDA DE CASTRO, 181 - BLOCO 9 AP 406
23073-080 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'n>*$7n¨
7213503383504570000000077830100423

                  

            

               

                

                    

              

                

                

                 

                       

                    

                       

                   

                   

                    

                    

                  

                                    

                  

                   

                  

                

                  

                      

                

                      

                

              

             

                  

                  

                     

                     

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000778

*20705783*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDA INACIO LEAO HURPIA
ENDEREÇO: RUA ALMERINDA DE CASTRO, 181  - BLOCO 9 AP 406RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.455,88
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230731004\

CATIA VALERIA DE OLIVEIRA LIMA
RUA RIACHO GRANDE, 0 - LT 08
23073-100 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'o>*$7{¨
7213503383504570000000077930100423

                  

             

               

                

                    

               

              

                  

                

                     

                 

                     

                    

                   

                    

                   

                 

                                    

                  

                 

                

                   

                

                   

                   

                    

              

                

                 

                    

         

                     

              

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000779

*20705311*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CATIA VALERIA DE OLIVEIRA LIMA
ENDEREÇO: RUA RIACHO GRANDE, 0  - LT 08RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.146,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230732102\

KARLA MARIA PEREIRA DOS SANTOS DA COSTA
RUA CAPELINHA, 124 - CAMPO GRANDE
23073-210 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'p>*$7!¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000780

*20706212*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KARLA MARIA PEREIRA DOS SANTOS DA COSTA
ENDEREÇO: RUA CAPELINHA, 124  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230736054\

LEISE MENDES
RUA MONARCA, 6 - QUADRA F
23073-605 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'q>*$7.¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000781

*20706288*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEISE MENDES
ENDEREÇO: RUA MONARCA, 6  - QUADRA FRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230736306\

ANA CRISTINA PIRES DA SILVA MATTOS JANUARIO
RUA JAPOATA, 1 - CAMPO GRANDE
23073-630 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'r>*$7;¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000782

*20705055*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CRISTINA PIRES DA SILVA MATTOS JANUARIO
ENDEREÇO: RUA JAPOATA, 1  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230737206\

LUCAS CRISTIANO DE SANTANA DE ALMEIDA
RUA JOSE ALBANO, 211 - CAMPO GRANDE
23073-720 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ's>*$7H¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000783

*20706340*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCAS CRISTIANO DE SANTANA DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA JOSE ALBANO, 211  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230750076\

VANESSA PERRUT BARBOSA DE ABREU
ESTRADA DO TINGUI, 0 - CAMPO GRANDE
23075-007 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ't>*$7U¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000784

*20707472*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA PERRUT BARBOSA DE ABREU
ENDEREÇO: ESTRADA DO TINGUI, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.477,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230750409\

ENI VILLAS BOAS DE FARIA PODESTAR FILHA
RUA JOÃO BATISTA DIAS DA SILVA, 91 - C 4
23075-040 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'u>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000785

*20705706*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ENI VILLAS BOAS DE FARIA PODESTAR FILHA
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA DIAS DA SILVA, 91  - C 4RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230751804\

MAXIMILIANO DA SILVA LEITAO
RUA SARGENTO OSMAR CLARO, 35 - CASA
23075-180 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'v>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000786

*20706752*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAXIMILIANO DA SILVA LEITAO
ENDEREÇO: RUA SARGENTO OSMAR CLARO, 35  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230752470\

RODRIGO SANTOS DE ALMEIDA
ESTRADA RIO SÃO PAULO, 502 - 502
23075-247 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'w>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000787

*20707055*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO SANTOS DE ALMEIDA
ENDEREÇO: ESTRADA RIO SÃO PAULO, 502  - 502RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.109,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230754702\

LUCIANA MENDES
RUA VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS, 0 - CAMPO GRANDE
23075-470 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'x>*$7"¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000788

*20706372*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA MENDES
ENDEREÇO: RUA VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS, 0  - CAMPO GRANDERIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230755242\

ALCIONE SILVA DE SOUZA
RUA HELENA MEIRELES, 102 - CAMPO GRANDE
23075-524 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'y>*$7/¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000789

*20704953*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALCIONE SILVA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA HELENA MEIRELES, 102  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230755242\

LEILA DE SOUZA PEIXOTO JULIAO
RUA HELENA MEIRELES, 78 - CAMPO GRANDE
23075-524 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'z>*$7<¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000790

*20706284*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEILA DE SOUZA PEIXOTO JULIAO
ENDEREÇO: RUA HELENA MEIRELES, 78  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230755503\

THAIS LOPES DE FREITAS
RUA CICERO DE MAGALHÃES GOMES, 0 - LT7 QD12
23075-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'{>*$7I¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000791

*20707398*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAIS LOPES DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA CICERO DE MAGALHÃES GOMES, 0  - LT7 QD12RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230756007\

ELISANGELA OLIVEIRA SILVA
RUA AUGUSTO FLEURY DA ROCHA - CAMPO GRANDE
23075-600 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'|>*$7V¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000792

*20705656*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISANGELA OLIVEIRA SILVA
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FLEURY DA ROCHA  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230764107\

LUCINEIDE DE MELO XEREM
RUA OLAVO PEREIRA DOS SANTOS, 656 - CAMPO GRANDE
23076-410 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'}>*$7c¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000793

*20706418*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCINEIDE DE MELO XEREM
ENDEREÇO: RUA OLAVO PEREIRA DOS SANTOS, 656  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230764602\

PATRICIA SOUZA FERREIRA
RUA ANISIO CHRISTIANO, 55 - CAMPO GRANDE
23076-460 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'~>*$7p¨
7213503383504570000000079430100423

                  

                 

                

                

                    

                

               

                  

                 

                      

                    

                         

                 

                

                    

                

                    

                                    

                  

                     

             

                

               

                 

                      

                       

                 

                 

               

                   

         

                   

              

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000794

*20706926*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA SOUZA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA ANISIO CHRISTIANO, 55  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230784501\

ANA LUIZA GOULART DE SOUZA
ESTRADA DO PEDREGOSO, 1800 - CASA
23078-450 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'°>*$7}¨
7213503383504570000000079530100423

                  

                

               

                

                    

                

              

                

                

                     

                    

                       

                 

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                     

             

                  

              

                     

                  

              

                  

                  

                  

                     

                 

                     

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000795

*20705071*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUIZA GOULART DE SOUZA
ENDEREÇO: ESTRADA DO PEDREGOSO, 1800  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230784501\

LUZINETE GOMES DA SILVA ALCANTARA
ESTRADA DO PEDREGOSO, 440 - CAMPO GRANDE
23078-450 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'¢>*$7#¨
7213503383504570000000079630100423

                  

                

               

                

                    

               

               

                  

                  

                       

                   

                      

                  

                 

                    

                       

                   

                                    

                  

                  

               

                 

                

                  

                

                     

                 

                

                

                  

           

                         

                      

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL8 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (49)

68611/000796

*20706439*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUZINETE GOMES DA SILVA ALCANTARA
ENDEREÇO: ESTRADA DO PEDREGOSO, 440  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.138,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230800007\

EDIVANIA NEVES DO NASCIMENTO
RUA CAMPO GRANDE, 0 - CAMPO GRANDE
23080-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'£>*$70¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000797

*20705567*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDIVANIA NEVES DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230800205\

THAINA SABINO DE ARAUJO
RUA BARCELOS DOMINGOS, 13 - CAMPO GRANDE
23080-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'§>*$7=¨
7213503383504570000000079830100423

                  

              

                

                

                    

               

              

                 

                

                       

                    

                     

                  

                  

                    

                     

                    

                                    

                  

                    

                  

                

                 

                    

                  

                

                  

                

              

                         

            

                       

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000798

*20707394*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAINA SABINO DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA BARCELOS DOMINGOS, 13  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230804409\

ANA LUCIA DOS SANTOS MELO DA SILVA
RUA MENEZES DE SIQUEIRA, 351 - CAMPO GRANDE
23080-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ'•>*$7J¨
7213503383504570000000079930100423

                  

                

               

                

                    

                

                

                  

                  

                          

                   

                      

                   

                    

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

               

                   

                 

                  

                   

                       

              

                

              

                    

               

                         

               

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000799

*20705068*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUCIA DOS SANTOS MELO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MENEZES DE SIQUEIRA, 351  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230804409\

ROSELI DE OLIVEIRA FERREIRA
RUA MENEZES DE SIQUEIRA, 30 - CAMPO GRANDE
23080-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(Æ>*$7#¨
7213503383504570000000080030100423

                  

                

               

                

                    

                

             

                  

                

                   

                 

                        

                 

                  

                    

                      

                

                                    

                  

                  

              

                     

              

                    

                    

                     

                    

                

                  

                      

            

                  

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000800

*20707119*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSELI DE OLIVEIRA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA MENEZES DE SIQUEIRA, 30  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.125,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230806605\

GILSIARA DE SOUZA
RUA SEBASTIAO RIBEIRO, 10 - CAMPO GRANDE
23080-660 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(!>*$70¨
7213503383504570000000080130100423

                  

               

                

                

                    

              

              

                  

                   

                      

                 

                         

                   

                 

                     

                      

                    

                                    

                  

                   

             

                

                 

                 

                  

                     

               

                

                   

                     

              

                        

                   

                      

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000801

*20705863*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILSIARA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBEIRO, 10  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230811005\

GISELLE SILVA DOS SANTOS
RUA CAMBAXIRRA, 133 - CAMPO GRANDE
23081-100 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(">*$7=¨
7213503383504570000000080230100423

                  

              

               

                

                    

              

             

                  

                

                     

                 

                     

                   

                   

                    

                    

                   

                                    

                  

                     

               

                 

                    

                   

                    

                   

                    

               

                  

                  

             

                      

                  

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000802

*20705876*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISELLE SILVA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA CAMBAXIRRA, 133  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230811005\

MARCIA PAES NASCIMENTO SILVA
RUA CAMBAXIRRA, 133 - CAMPO GRANDE
23081-100 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(#>*$7J¨
7213503383504570000000080330100423

                  

              

               

                

                    

              

               

                  

                 

                     

                 

                       

                    

                  

                   

                    

                   

                                    

                  

               

               

                 

                 

               

                   

                      

                

                

                

                  

                

                      

                    

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000803

*20706487*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA PAES NASCIMENTO SILVA
ENDEREÇO: RUA CAMBAXIRRA, 133  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230813319\

JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
RUA ARICURI, 603 - CASA
23081-331 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ($>*$7W¨
7213503383504570000000080430100423

                  

                

               

                

                    

               

              

                 

                  

                      

                  

                       

                   

                   

                     

                   

                     

                                    

                  

                     

             

                   

               

                

                  

                   

                   

                  

                 

                     

                 

                         

                      

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000804

*20706064*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA ARICURI, 603  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.946,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230822003\

LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS GOMES
RUA JOAO MARQUES, 145 - CAMPO GRANDE
23082-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(%>*$7d¨
7213503383504570000000080530100423

                  

           

               

                

                    

               

             

                 

              

                     

                

                       

                   

                  

                     

                    

                    

                                    

                  

                     

                

                 

                    

                    

                    

                  

                

                  

              

                

              

                    

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000805

*20706377*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS GOMES
ENDEREÇO: RUA JOAO MARQUES, 145  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230852901\

GRACIELE ROSA DE ALMEIDA
RUA ALCEU MARINHO REGO, 454 - SENADOR VASCONCELOS
23085-290 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(&>*$7q¨
7213503383504570000000080630100423

                  

                

               

                

                    

               

                

                  

                 

                     

                 

                     

                    

                   

                  

                  

                  

                                    

                  

                    

             

               

                

                   

                  

                   

                       

                  

                 

                      

           

                       

                 

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000806

*20705901*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRACIELE ROSA DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA ALCEU MARINHO REGO, 454  - SENADOR VASCONCELOSRIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.218,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230855502\

ELIZETE SOUSA RIBEIRO GOMES
RUA SENHORA, 420 - CAMPO GRANDE
23085-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ('>*$7~¨
7213503383504570000000080730100423

                  

                

               

                

                    

               

               

                 

                 

                      

                 

                      

                   

                   

                  

                     

                    

                                    

                  

                   

             

                    

                 

                    

                 

                    

                   

                 

             

                         

           

                       

                    

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000807

*20705685*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZETE SOUSA RIBEIRO GOMES
ENDEREÇO: RUA SENHORA, 420  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230855502\

AROANE SILVEIRA MACIEL
RUA SENHORA, 420 - TRAVESSA MARIO NOVAE
23085-550 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ((>*$7$¨
7213503383504570000000080830100423

                  

                

               

                

                    

                

               

                   

                  

                      

                  

                       

                    

                  

                    

                   

                   

                                    

                  

                  

             

                  

                  

                    

                 

                   

                

                  

            

                    

               

                 

                     

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000808

*20705219*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AROANE SILVEIRA MACIEL
ENDEREÇO: RUA SENHORA, 420  - TRAVESSA MARIO NOVAERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.970,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230857005\

ANA KAROLINA SILVA DE ARAUJO
RUA BOM JESUS DA LAPA, 0 - CAMPO GRANDE
23085-700 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ()>*$71¨
7213503383504570000000080930100423

                  

              

               

                

                    

              

              

                 

                 

                       

                   

                          

                 

                 

                    

                   

                  

                                    

                  

                 

            

                    

              

               

                      

                       

                  

                   

                   

                  

                  

                       

                   

                  

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000809

*20705059*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA KAROLINA SILVA DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS DA LAPA, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 205,53
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230857005\

CAIO DE ARAUJO LUCAS
RUA BOM JESUS DA LAPA, 74 - CAMPO GRANDE
23085-700 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(*>*$7>¨
7213503383504570000000081030100423

                  

              

               

                

                    

                

             

                

                

                    

                  

                       

                  

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

                  

            

                

              

                   

                    

                       

                  

                  

                

                  

                   

                       

              

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000810

*20705263*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAIO DE ARAUJO LUCAS
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS DA LAPA, 74  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 50,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230870109\

EDILENE PEREIRA DA SILVA
RUA MIRASSOL, 204 - CAMPO GRANDE
23087-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(+>*$7K¨
7213503383504570000000081130100423

                  

             

               

                

                    

               

                

                  

                 

                     

                  

                       

                    

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                   

             

                    

                

                  

                 

                 

                

                 

           

                    

                

                    

                

                           

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000811

*20705557*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDILENE PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MIRASSOL, 204  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230901500\

ANDREA COUTO CORREA
RUA ALTONIA, 139 - CASA
23090-150 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(,>*$7X¨
7213503383504570000000081230100423

                  

                

               

                 

                    

               

                

                  

                

                     

                     

                         

                 

                   

                  

                   

                  

                                    

                  

                   

               

                   

             

                    

                     

                   

                    

                   

                 

                 

               

                    

                

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000812

*20705123*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREA COUTO CORREA
ENDEREÇO: RUA ALTONIA, 139  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.419,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230901609\

SIMONE DA SILVA SAMPAIO
RUA IBATEGUARA, 6 - CASA
23090-160 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(->*$7e¨
7213503383504570000000081330100423

                  

                 

                

                 

                    

              

               

                   

                

                    

                

                        

                    

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                   

               

                   

              

                    

                    

                    

               

               

                 

                       

               

                  

              

                          

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000813

*20707262*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE DA SILVA SAMPAIO
ENDEREÇO: RUA IBATEGUARA, 6  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230904002\

LUCIENE DE CARVALHO
RUA OITO, 27 - CAMPO GRANDE
23090-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(.>*$7r¨
7213503383504570000000081430100423

                  

               

               

                 

                    

              

               

                 

                 

                   

                    

                       

                    

                 

                   

                    

                   

                                    

                  

                   

                 

                

                 

                   

                    

                      

                     

                  

                 

                  

                

                    

                

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000814

*20706389*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIENE DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA OITO, 27  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230904002\

CRISTIANE MELO GOULART
RUA OITO (ARAUJO), 21 - CAMPO GRANDE
23090-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(/>*$7°¨
7213503383504570000000081530100423

                  

               

               

                 

                    

               

                

                 

                 

                     

                   

                        

                 

                     

                   

                    

                    

                                    

                  

                   

             

                    

               

                

                

                    

                   

                   

                 

                 

                 

                     

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000815

*20705433*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE MELO GOULART
ENDEREÇO: RUA OITO (ARAUJO), 21  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.053,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230904002\

KELLY CRISTINA DA SILVA FIDELIS
RUA OITO - CASA
23090-400 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(0>*$7%¨
7213503383504570000000081630100423

                  

               

               

                 

                    

                

               

                 

                 

                       

                  

                     

                  

                   

                    

                   

                      

                                    

                  

                    

           

                 

                 

                   

                  

                       

                

                 

                   

                    

             

                 

                

                           

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000816

*20706230*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KELLY CRISTINA DA SILVA FIDELIS
ENDEREÇO: RUA OITO  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.889,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230904804\

FRANCINETE LEOPOLDO
RUA ENGENHEIRO ORLANDO BARBOSA, 30 - LT 15 QD B
23090-480 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(1>*$72¨
7213503383504570000000081730100423

                  

               

               

                 

                    

              

               

                  

               

                   

                  

                         

                 

                  

                       

                    

                 

                                    

                  

                 

               

                 

                   

                  

                    

                       

                 

                    

                   

                  

           

                       

                

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000817

*20705824*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCINETE LEOPOLDO
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO ORLANDO BARBOSA, 30  - LT 15 QD BRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.911,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920103\

TATIANE GOMES GODINHO
RUA MAGNESITA, 80 - CASA
23092-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(2>*$7?¨
7213503383504570000000081830100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                   

                 

                      

                    

                      

                   

                   

                     

                     

                    

                                    

                  

                     

                

                   

                   

                   

                    

                      

                 

                  

                   

                   

              

                  

                  

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000818

*20707376*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANE GOMES GODINHO
ENDEREÇO: RUA MAGNESITA, 80  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920202\

TAMARA FELIX DA SILVA
RUA BALSAMO, 26 - CASA
23092-020 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(3>*$7L¨
7213503383504570000000081930100423

                  

                

                

                 

                    

                

               

                

                

                       

                  

                         

                   

                    

                   

                      

                  

                                    

                  

                     

              

                  

                  

                 

                  

                      

                

                

                

                

           

                   

                 

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000819

*20707350*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAMARA FELIX DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BALSAMO, 26  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.098,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920310\

LUCIANA MENDES DE CARVALHO
ESTRADA DO LAMEIRÃO, 5 - SANTISSIMO
23092-031 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(4>*$7Y¨
7213503383504570000000082030100423

                  

               

               

                 

                    

               

              

                   

                

                     

                

                         

                 

                  

                   

                      

                   

                                    

                  

                 

              

                

                

                  

                   

                   

               

                   

                 

                

                 

                     

                 

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000820

*20706373*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA MENDES DE CARVALHO
ENDEREÇO: ESTRADA DO LAMEIRÃO, 5  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920310\

ROSIENE DIAS MARTINS DA SILVA
ESTRADA DO LAMEIRAO, 721 - SANTISSIMO
23092-031 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(5>*$7f¨
7213503383504570000000082130100423

                  

               

               

                 

                    

               

               

                  

               

                   

                  

                         

                  

                 

                   

                    

                      

                                    

                  

                   

                

                 

               

                

                     

                    

                  

               

                 

                    

              

                         

               

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000821

*20707144*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIENE DIAS MARTINS DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO LAMEIRAO, 721  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920310\

ANTONIA DA SILVA
ESTRADA DO LAMEIRAO, 64 - CASA
23092-031 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(6>*$7s¨
7213503383504570000000082230100423

                  

               

               

                 

                    

               

               

                  

               

                       

                 

                       

                    

                   

                    

                    

                    

                                    

                  

                

               

                  

                

                    

                  

                   

                 

            

                   

                

              

                       

              

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000822

*20705188*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIA DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO LAMEIRAO, 64  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230920310\

ALEXSANDRA SOARES DA SILVA
ESTRADA DO LAMEIRAO, 646 - SANTISSIMO
23092-031 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(7>*$7¢¨
7213503383504570000000082330100423

                  

               

               

                 

                    

               

               

                

                  

                     

                 

                       

                   

                  

                     

                  

                  

                                    

                  

                  

                 

                  

                 

                    

                   

                          

                 

             

               

                    

                   

                       

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000823

*20704987*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXSANDRA SOARES DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO LAMEIRAO, 646  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.467,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230922903\

IZABEL CRISTINA SCRAMIGNON LEITE
ESTRADA SERRA ALTA, 0 - LOTE04
23092-290 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(8>*$7&¨
7213503383504570000000082430100423

                  

             

               

                 

                    

                

               

                   

                

                     

                     

                        

                   

                  

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

                

                   

                  

                   

                  

                       

                  

                 

                

                

                

                    

                

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000824

*20705989*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IZABEL CRISTINA SCRAMIGNON LEITE
ENDEREÇO: ESTRADA SERRA ALTA, 0  - LOTE04RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230923605\

PRISCILLA DE ARAUJO DE SOUZA
RUA ANTONIO RIBEIRO, 90 - CAMPO GRANDE
23092-360 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(9>*$73¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000825

*20706963*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PRISCILLA DE ARAUJO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RIBEIRO, 90  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.541,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230925900\

JOZELHA DAMIAO DE SOUZA
RUA SEBASTIAO DA SILVA MAIA, 0 - SN LT 1 3 QD21
23092-590 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000826

*20706150*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOZELHA DAMIAO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO DA SILVA MAIA, 0  - SN LT 1 3 QD21RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230926800\

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SIDREIRA
RUA SEBASTIÃO SEVERINO DA SILVA, 100 - 102
23092-680 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(;>*$7M¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000827

*20705038*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SIDREIRA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO SEVERINO DA SILVA, 100  - 102RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 849,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230930102\

PAMELA MORAES PEREIRA
RUA DANIEL THOMPSON, 64 - SANTISSIMO
23093-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(<>*$7Z¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000828

*20706896*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAMELA MORAES PEREIRA
ENDEREÇO: RUA DANIEL THOMPSON, 64  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.336,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230930102\

ELIZABETE MORAES PEREIRA
RUA DANIEL THOMPSON, 64 - SANTISSIMO
23093-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(=>*$7g¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000829

*20705667*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETE MORAES PEREIRA
ENDEREÇO: RUA DANIEL THOMPSON, 64  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230930300\

ELISABETE DA CONCEICAO
RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95 - AP 104
23093-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(>>*$7t¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000830

*20705645*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISABETE DA CONCEICAO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95  - AP 104RIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230930300\

MARIA ALICE MIRANDA DOS SANTOS LEITE
RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95 - BL 14 AP 104
23093-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(?>*$7£¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000831

*20706519*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ALICE MIRANDA DOS SANTOS LEITE
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95  - BL 14 AP 104RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230930300\

ALEXANDRO FERREIRA DOS SANTOS DA SILVA
RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95 - BL13 AP 104
23093-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(@>*$7'¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000832

*20704984*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXANDRO FERREIRA DOS SANTOS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JUVENAL MURTINHO, 95  - BL13 AP 104RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230931101\

ELIANE MARTINS CABRAL DOS SANTOS
RUA PROFESSOR MANUEL BITTENCOURT, 34 - SANTISSIMO
23093-110 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(A>*$74¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000833

*20705621*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE MARTINS CABRAL DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MANUEL BITTENCOURT, 34  - SANTISSIMORIO 
DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230933154\

JENILDA LEITE DA SILVA
RUA MARCELO FROMER, 3 - LT 18 QD B
23093-315 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(B>*$7A¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000834

*20706052*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JENILDA LEITE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MARCELO FROMER, 3  - LT 18 QD BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 57,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230934405\

DAYSE LUCIA PORTELLA DA ROCHA
R PAULO ROBERTO MARQUES, 65 - SANTISSIMO
23093-440 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(C>*$7N¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000835

*20705489*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAYSE LUCIA PORTELLA DA ROCHA
ENDEREÇO: R PAULO ROBERTO MARQUES, 65  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.411,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230934757\

ADILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR
R ITAIPU, 19 - SANTISSIMO
23093-475 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(D>*$7[¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000836

*20704897*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR
ENDEREÇO: R ITAIPU, 19  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230934757\

MICHELE JOSE DA SILVA FERNANDES
RUA SEIXAL, 14 - SANTISSIMO
23093-475 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000837

*20706766*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELE JOSE DA SILVA FERNANDES
ENDEREÇO: RUA SEIXAL, 14  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230937079\

SANDRA AMARAL MIRANDA DA SILVA
RUA JACINTHO DE MENDONÇA FILHO, 1 - CASA 16
23093-707 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000838

*20707184*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA AMARAL MIRANDA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JACINTHO DE MENDONÇA FILHO, 1  - CASA 16RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230941443\

PRISCILLA FERREIRA DE JESUS PACHECO
RUA B (LOT IVAN PESSOA), 5 - SANTISSIMO
23094-144 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(G>*$7§¨
7213503383504570000000083930100423

                  

               

                

                 

                    

               

             

                 

                 

                     

                   

                       

                   

                 

                   

                    

                 

                                    

                  

                  

                  

                      

                

                  

                      

                  

                    

                   

                

                  

            

                    

               

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000839

*20706964*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PRISCILLA FERREIRA DE JESUS PACHECO
ENDEREÇO: RUA B (LOT IVAN PESSOA), 5  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230943108\

MARILDA DE OLIVEIRA ROCHA PAPI
RUA ALZIRO ZARUR, 25 - SANTISSIMO
23094-310 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(H>*$7(¨
7213503383504570000000084030100423

                  

               

               

                 

                    

                

              

                   

                 

                        

                

                        

                 

                   

                      

                     

                  

                                    

                  

                    

              

                  

                  

                  

                    

                   

                    

                  

              

                    

               

                       

                  

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000840

*20706679*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILDA DE OLIVEIRA ROCHA PAPI
ENDEREÇO: RUA ALZIRO ZARUR, 25  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.099,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230943504\

ELVIRA FERREIRA FIGUEIREDO
RUA ITAQUE, 27 - CASA
23094-350 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(I>*$75¨
7213503383504570000000084130100423

                  

                

               

                 

                    

               

               

                  

                 

                       

                 

                         

                    

                   

                 

                   

                       

                                    

                  

                  

                 

                

                 

                 

                  

                  

                 

              

                   

                  

              

                       

               

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000841

*20705690*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELVIRA FERREIRA FIGUEIREDO
ENDEREÇO: RUA ITAQUE, 27  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.984,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230943504\

KATIA CILENE FLOR DA SILVA
RUA ITAQUE, 0 - SANTISSIMO
23094-350 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(J>*$7B¨
7213503383504570000000084230100423

                  

                

               

                 

                    

               

             

                  

                 

                       

                  

                     

                    

                     

                  

                     

                     

                                    

                  

                 

                

                 

                

                 

                     

                     

                  

               

               

                    

                

                     

            

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000842

*20706217*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATIA CILENE FLOR DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ITAQUE, 0  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230943504\

MONICA CRISTINA NEVES SIQUEIRA
RUA ITAQUE, 9 - CASA
23094-350 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(K>*$7O¨
7213503383504570000000084330100423

                  

                

               

                 

                    

               

               

                

                

                   

                  

                         

                     

                    

                   

                   

                     

                                    

                  

                 

              

                   

                   

                     

                    

                    

                  

                    

               

                        

               

                     

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000843

*20706797*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA CRISTINA NEVES SIQUEIRA
ENDEREÇO: RUA ITAQUE, 9  - CASARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230943702\

ANA MARTA CALDAS
RUA VIATÃ, 510 - SANTISSIMO
23094-370 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(L>*$7\¨
7213503383504570000000084430100423

                  

                

              

                 

                    

                

             

                

                

                    

                    

                       

                    

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                  

                

                

                 

                  

                

                  

                  

                 

             

                  

             

                    

                    

                     

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000844

*20705081*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA MARTA CALDAS
ENDEREÇO: RUA VIATÃ, 510  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230950001\

MARIA IRANI BARBOSA TEODOSIO
RUA BRYON, 0 - CAMPO GRANDE
23095-000 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(M>*$7i¨
7213503383504570000000084530100423

                  

             

               

                 

                    

                

              

                  

               

                     

                     

                      

                 

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                  

                

                    

              

                      

                  

                 

                 

                   

               

                   

                 

                     

                  

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000845

*20706631*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA IRANI BARBOSA TEODOSIO
ENDEREÇO: RUA BRYON, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230950056\

BRUNA ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA
RUA DAVIS JOSETTI, 94 - CASA 1
23095-005 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(N>*$7v¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000846

*20705255*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DAVIS JOSETTI, 94  - CASA 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230950605\

GISELE GIL DOS SANTOS
RUA ALTANEIRA, 133 - CAMPO GRANDE
23095-060 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(O>*$7•¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000847

*20705873*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISELE GIL DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALTANEIRA, 133  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.138,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230950722\

RENATA VIANA LEITE
ESTRADA GUANDU DO SAPE, 1450 - CAMPO GRANDE
23095-072 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(P>*$7)¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000848

*20707022*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA VIANA LEITE
ENDEREÇO: ESTRADA GUANDU DO SAPE, 1450  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230952108\

ADRIANE GOMES REGIS
RUA VACARIA, 8 - CAMPO GRANDE
23095-210 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(Q>*$76¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000849

*20704931*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANE GOMES REGIS
ENDEREÇO: RUA VACARIA, 8  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230955006\

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO DA SILVA
RUA VIRGOLINO ALVES CARDIA, 15 - CAMPO GRANDE
23095-500 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(R>*$7C¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000850

*20706599*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA VIRGOLINO ALVES CARDIA, 15  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230955006\

DINARY DA COSTA DOS SANTOS
RUA VIRGOLINO ALVES CARDIA (JD SANTA CECÍLIA), 320 - CAMPO 
GRANDE
23095-500 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(S>*$7P¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000851

*20705534*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DINARY DA COSTA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA VIRGOLINO ALVES CARDIA (JD SANTA CECÍLIA), 320  - CAMPO 
GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.742,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230956401\

DANIELE CLARA DUARTE
RUA A LOT SAO JERONIMO L 11 Q 4, 4 - CAMPO GRANDE
23095-640 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(T>*$7]¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000852

*20705469*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELE CLARA DUARTE
ENDEREÇO: RUA A LOT SAO JERONIMO L 11 Q 4, 4  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.044,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230956401\

ALEXANDRA FELIX DO NASCIMENTO
RUA A JD SÃO JERÔNIMO, 0 - LOTE 11 QUADRA 04
23095-640 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(U>*$7j¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000853

*20704974*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXANDRA FELIX DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA A JD SÃO JERÔNIMO, 0  - LOTE 11 QUADRA 04RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 849,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230957301\

SUELY DA SILVA MOTA
RUA LINO CARLOS DE PAIVA, 89 - CAMPO GRANDE
23095-730 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(V>*$7w¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000854

*20707325*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELY DA SILVA MOTA
ENDEREÇO: RUA LINO CARLOS DE PAIVA, 89  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 924,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230958427\

LAUDEMIRA FONSECA VIDERES
ESTRADA DO MENDANHA, 5097 - AP106
23095-842 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(W>*$7¶¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000855

*20706265*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDEMIRA FONSECA VIDERES
ENDEREÇO: ESTRADA DO MENDANHA, 5097  - AP106RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230970027\

JULIANA TINOCO DE OLIVEIRA
CAMINHO CEARÁ, 0 - CAMPO GRANDE
23097-002 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(X>*$7*¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000856

*20706175*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA TINOCO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: CAMINHO CEARÁ, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230970054\

VERA IONI DOS SANTOS SILVA
ESTRADA DO MENDANHA, 0 - CAMPO GRANDE
23097-005 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(Y>*$77¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000857

*20707484*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VERA IONI DOS SANTOS SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO MENDANHA, 0  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230971701\

MARIA DALVA DE SOUZA GOMES DE ANDRADE
RUA DO PARAENSE, 95 - CAMPO GRANDE
23097-170 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000858

*20706582*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DALVA DE SOUZA GOMES DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA DO PARAENSE, 95  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230972007\

GRACIELE CAMPOS RIBEIRO
ESTRADA DO GUANDU, 115 - LT 02
23097-200 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ([>*$7Q¨
7213503383504570000000085930100423

                  

            

               

                 

                    

               

              

                 

               

                    

                  

                        

                

                     

                     

                   

                    

                                    

                  

                

                 

                    

                 

                

                      

                  

             

                

                  

                 

              

                       

               

                            

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000859

*20705898*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRACIELE CAMPOS RIBEIRO
ENDEREÇO: ESTRADA DO GUANDU, 115  - LT 02RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230972205\

ANDERSON BARBOSA DA CRUZ
ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 95 - CAMPO GRANDE
23097-220 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(\>*$7^¨
7213503383504570000000086030100423

                  

              

                

                 

                    

               

                

                

                  

                     

                 

                      

                    

                  

                    

                     

                  

                                    

                  

                 

               

               

            

                  

                  

                     

                    

                   

               

                 

           

                 

                    

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000860

*20705109*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDERSON BARBOSA DA CRUZ
ENDEREÇO: ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 95  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230972205\

ADRIANA BORGES DA SILVA
ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 14 - CAMPO GRANDE
23097-220 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(]>*$7k¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000861

*20704912*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA BORGES DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 14  - CAMPO GRANDERIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.215,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230972205\

ADRIELLE BORGES DA SILVA
ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 82 - QD 105 LT 06
23097-220 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(^>*$7x¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000862

*20704936*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIELLE BORGES DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO GUANDU DO SENA, 82  - QD 105 LT 06RIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230974708\

VIVIANE DE JESUS TINOCO
RUA CINQUENTA E CINCO, 74 - QD 74 LT 16 FDS
23097-470 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(_>*$7ß¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000863

*20707522*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIVIANE DE JESUS TINOCO
ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E CINCO, 74  - QD 74 LT 16 FDSRIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.889,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230975608\

ANGELA FABRICIA DE JESUS TINOCO MARTINS
RUA GUATEMIR DA SILVA, 13 - Q 92
23097-560 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000864

*20705163*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELA FABRICIA DE JESUS TINOCO MARTINS
ENDEREÇO: RUA GUATEMIR DA SILVA, 13  - Q 92RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.833,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230975806\

ELIZABETE NETO CONSTANCIO
AVENIDA CANAL, 0 - QD 54 LT 03
23097-580 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(a>*$78¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000865

*20705668*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETE NETO CONSTANCIO
ENDEREÇO: AVENIDA CANAL, 0  - QD 54 LT 03RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 906,19
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230975905\

ADRIANA JOSE CARDOSO MELO
RUA PONTOES, 81 - CAMPO GRANDE
23097-590 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(b>*$7E¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000866

*20704919*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA JOSE CARDOSO MELO
ENDEREÇO: RUA PONTOES, 81  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.477,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230975905\

DEBORA JULIANA BARBOZA DOS SANTOS
RUA PONTOES, 456 - CAMPO GRANDE
23097-590 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(c>*$7R¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000867

*20705497*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEBORA JULIANA BARBOZA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA PONTOES, 456  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.400,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230976003\

YONARA MARIA DOS SANTOS DOREA
RUA CAROBINHA, 73 - CAMPO GRANDE
23097-600 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000868

*20707542*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: YONARA MARIA DOS SANTOS DOREA
ENDEREÇO: RUA CAROBINHA, 73  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.971,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230976003\

SUELLEN PEREIRA PAIXAO
RUA CAROBINHA, 44 - LT 08
23097-600 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(e>*$7l¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000869

*20707322*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELLEN PEREIRA PAIXAO
ENDEREÇO: RUA CAROBINHA, 44  - LT 08RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.997,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230976300\

TATIANA CARVALHO BATISTA DE SOUZA
RUA AGUIA BRANCA, 0 - CASA 2 Q62 LT3
23097-630 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(f>*$7y¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000870

*20707365*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANA CARVALHO BATISTA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA AGUIA BRANCA, 0  - CASA 2 Q62 LT3RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.301,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230976409\

PERLA DE CARVALHO D ALMEIDA
RUA DO PAVAO, 61 - CAMPO GRANDE
23097-640 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(g>*$7®¨
7213503383504570000000087130100423

                  

                

               

                 

                    

               

              

                

                  

                     

                   

                         

                    

                    

                

                   

                      

                                    

                  

                  

               

                

                  

                 

                   

                   

                    

                    

              

                     

                

                   

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000871

*20706947*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PERLA DE CARVALHO D ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA DO PAVAO, 61  - CAMPO GRANDERIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230976887\

ELIANE CALIXTA DA SILVA
RUA DA GRACA, 0 - CASA 8 Q 7
23097-688 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(h>*$7,¨
7213503383504570000000087230100423

                  

               

               

                 

                    

              

              

                

                

                    

                     

                     

                   

                  

                   

                  

                 

                                    

                  

                  

                  

                   

                  

                 

                 

                  

                      

                 

                  

                  

                 

                       

                   

                          

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000872

*20705612*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE CALIXTA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DA GRACA, 0  - CASA 8 Q 7RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.551,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980062\

MARIA HELENA PORTIS
ESTRADA SETE RIACHOS, 15 - B
23098-006 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(i>*$79¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000873

*20706626*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA HELENA PORTIS
ENDEREÇO: ESTRADA SETE RIACHOS, 15  - BRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 311,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980062\

MARGARIDA APARECIDA DUARTE
ESTRADA SETE RIACHOS, 357 - SANTISSIMO
23098-006 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(j>*$7F¨
7213503383504570000000087430100423

                  

               

              

                 

                    

              

             

                 

                

                   

                   

                      

                    

                  

                  

                  

                  

                                    

                  

                 

               

                    

             

                  

                  

                      

                 

               

                  

                     

            

                        

            

                         

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000874

*20706514*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARGARIDA APARECIDA DUARTE
ENDEREÇO: ESTRADA SETE RIACHOS, 357  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.233,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980305\

JOSILENE SILVA DA CONCEICAO SOUZA
ESTRADA DO QUAFA, 1 - SANTISSIMO
23098-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(k>*$7S¨
7213503383504570000000087530100423

                  

              

              

                 

                    

                

                

                 

                 

                    

                   

                        

                    

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                 

                

                 

                 

                  

                 

                      

                    

                    

               

                       

               

                       

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000875

*20706148*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSILENE SILVA DA CONCEICAO SOUZA
ENDEREÇO: ESTRADA DO QUAFA, 1  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 591,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980305\

ADRIELLY ALMEIDA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA
ESTRADA DO QUAFA, 30 - 30
23098-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(l>*$7`¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000876

*20704938*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIELLY ALMEIDA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA DO QUAFA, 30  - 30RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 837,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980305\

RENATA PORTIS DE PAULA DE OLIVEIRA
ESTRADA DO QUAFA, 22 - QUADRA D
23098-030 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(m>*$7m¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000877

*20707020*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA PORTIS DE PAULA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO QUAFA, 22  - QUADRA DRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.562,52
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980332\

CARLA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
TRAVESSA SABINA, 14 - SANTISSIMO
23098-033 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(n>*$7z¨
7213503383504570000000087830100423

                  

               

                

                 

                    

               

               

                

                 

                     

                   

                        

                    

                 

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

                 

                 

                

                    

                

                   

                   

                    

              

                    

               

                       

                

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000878

*20705276*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA SABINA, 14  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980585\

ROSINEIA SOARES DE SOUZA
RUA MARISE, 245 - SANTISSIMO
23098-058 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(o>*$7Æ¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000879

*20707165*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSINEIA SOARES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA MARISE, 245  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 276,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230980585\

MARCIA CRISTINA DA SILVA
RUA MARISE, 7 - SANTISSIMO
23098-058 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(p>*$7-¨
7213503383504570000000088030100423

                  

                

               

                 

                    

               

               

                  

                 

                   

                 

                         

                   

                 

                  

                    

                     

                                    

                  

                  

               

                   

                

                   

                      

                 

                     

                 

              

                     

               

                    

                 

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000880

*20706474*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MARISE, 7  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230984905\

ANA RAQUEL CALDAS DO NASCIMENTO
RUA BEIJA FLOR DAS LARANJEIRAS, 14 - 14
23098-490 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(q>*$7:¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000881

*20705105*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA RAQUEL CALDAS DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR DAS LARANJEIRAS, 14  - 14RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.552,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/230985805\

CARLA MECHELEN FREITAS DA SILVA
RUA DAS AMENDOEIRAS, 10 - SANTISSIMO
23098-580 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(r>*$7G¨
7213503383504570000000088230100423

                  

                

               

                 

                    

                

                

                   

                  

                      

                 

                      

                    

                    

                

                   

                 

                                    

                  

                  

            

                 

                

                    

                    

                   

                

                

               

                  

             

                    

                 

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000882

*20705282*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLA MECHELEN FREITAS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DAS AMENDOEIRAS, 10  - SANTISSIMORIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.336,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235103600\

ROSANGELA BASTOS DE SA
AVENIDA ANTARES, 2364 - SANTA CRUZ
23510-360 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(s>*$7T¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000883

*20707091*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA BASTOS DE SA
ENDEREÇO: AVENIDA ANTARES, 2364  - SANTA CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235300007\

SANDRA VALLIM MONTEIRO
TRAVESSA SEBASTIAO, 129 - SEPETIBA
23530-000 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000884

*20707201*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA VALLIM MONTEIRO
ENDEREÇO: TRAVESSA SEBASTIAO, 129  - SEPETIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.307,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235300755\

SOLANGE PIRES MONTEIRO
ALAMEDA DOIS, 28 - CASA
23530-075 - SEPETIBA - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000885

*20707286*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SOLANGE PIRES MONTEIRO
ENDEREÇO: ALAMEDA DOIS, 28  - CASASEPETIBA RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.297,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235306100\

ZELIA FONSECA OLIVEIRA
ESTRADA DO PIAI, 2775 - SEPETIBA
23530-610 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000886

*20707546*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZELIA FONSECA OLIVEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA DO PIAI, 2775  - SEPETIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.025,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235401456\

ALESSANDRA FERREIRA NASCIMENTO DA SILVA
RUA JUSTO DE MORAIS, 18 - SEPETIBA
23540-145 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000887

*20704962*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRA FERREIRA NASCIMENTO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JUSTO DE MORAIS, 18  - SEPETIBARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.357,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235452207\

ANA PAULA VALLIM
TRAVESSA ARTUR DOS SANTOS, 0 - SEPETIBA
23545-220 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000888

*20705104*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA VALLIM
ENDEREÇO: TRAVESSA ARTUR DOS SANTOS, 0  - SEPETIBARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.357,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235608664\

GERUSA TATIANE SATIRO BRAZ
RUA NOVE (CJ GUANDU II), 21 - CASA 02
23560-866 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000889

*20705850*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GERUSA TATIANE SATIRO BRAZ
ENDEREÇO: RUA NOVE (CJ GUANDU II), 21  - CASA 02RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.687,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235750008\

CLEIDE BENEDITA DE ALMEIDA
AVENIDA PADRE GUILHERME DECAMINADA, 955 - SANTA CRUZ
23575-000 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000890

*20705394*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEIDE BENEDITA DE ALMEIDA
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE GUILHERME DECAMINADA, 955  - SANTA 
CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235751007\

RICARDO DIONISIO ROQUE
RUA CAMACHO, 160 - LO 14
23575-100 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000891

*20707025*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RICARDO DIONISIO ROQUE
ENDEREÇO: RUA CAMACHO, 160  - LO 14RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.376,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235752358\

JOSEFA PEDRO DA COSTA
RUA ANTONIO GOMIDE, 89 - SANTA CRUZ
23575-235 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(|>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000892

*20706133*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSEFA PEDRO DA COSTA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GOMIDE, 89  - SANTA CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.008,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235753302\

VANESSA FIDELIS NUNES DOS SANTOS
ESTRADA ATERRADO DO LEME, 1360 - SANTA CRUZ
23575-330 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000893

*20707465*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA FIDELIS NUNES DOS SANTOS
ENDEREÇO: ESTRADA ATERRADO DO LEME, 1360  - SANTA CRUZRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.233,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235800101\

JOICE DA SILVA ROCHA
RUA CORONEL PORTO CARRERO, 35 - PACIENCIA
23580-010 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ(~>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000894

*20706102*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOICE DA SILVA ROCHA
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTO CARRERO, 35  - PACIENCIARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235800101\

PAMELLA RODRIGUES DIAS DOS SANTOS
RUA CORONEL PORTO CARRERO, 20 - PACIENCIA
23580-010 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000895

*20706897*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAMELLA RODRIGUES DIAS DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTO CARRERO, 20  - PACIENCIARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235800101\

WALLACE RODRIGUES SIRNES ALMEIDA VIEIRA
RUA CORONEL PORTO CARRERO, 20 - PACIENCIA
23580-010 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000896

*20707531*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: WALLACE RODRIGUES SIRNES ALMEIDA VIEIRA
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTO CARRERO, 20  - PACIENCIARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235802505\

LYZANDRA FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
ESTRADA DA PACIENCIA, 29 - PACIENCIA
23580-250 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000897

*20706440*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LYZANDRA FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: ESTRADA DA PACIENCIA, 29  - PACIENCIARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235851259\

MURYLLO TEIXEIRA WYTERLYN
AVENIDA CESARIO DE MELO, 98 - APTO 30
23585-125 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000898

*20706810*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MURYLLO TEIXEIRA WYTERLYN
ENDEREÇO: AVENIDA CESARIO DE MELO, 98  - APTO 30RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.767,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235851268\

MANOUCHEKA ROMEUS
AVENIDA CESARIO DE MELO, 9200 - PACIENCIA
23585-126 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000899

*20706453*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MANOUCHEKA ROMEUS
ENDEREÇO: AVENIDA CESARIO DE MELO, 9200  - PACIENCIARIO DE JANEIRO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.971,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235857208\

JESSICA SARAIVA CRUZ
RUA HUMILDE, 9 - QL
23585-720 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000900

*20706072*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA SARAIVA CRUZ
ENDEREÇO: RUA HUMILDE, 9  - QLRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235871905\

RENATA DA SILVA EVANGELISTA
RUA LUIZ INACIO MARANHAO, 132 - CS 1
23587-190 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000901

*20707015*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA DA SILVA EVANGELISTA
ENDEREÇO: RUA LUIZ INACIO MARANHAO, 132  - CS 1RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 906,19
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235872832\

ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS
RUA PROJETADA A (JULIA MIGUEL), 17 - PACIENCIA
23587-283 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)">*$7I¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000902

*20705649*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A (JULIA MIGUEL), 17  - PACIENCIARIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.319,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235907103\

IVANIA RODRIGUES DIAS DOS SANTOS
TRAVESSA QUINZE, 16 - SANTA CRUZ
23590-710 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000903

*20705979*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IVANIA RODRIGUES DIAS DOS SANTOS
ENDEREÇO: TRAVESSA QUINZE, 16  - SANTA CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.392,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235907103\

KELLY PATRICIA JORGE DA SILVA
TRAVESSA QUINZE, 12 - SANTA CRUZ
23590-710 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)$>*$7c¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000904

*20706237*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KELLY PATRICIA JORGE DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA QUINZE, 12  - SANTA CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.458,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235908049\

CELINA CORREA DE ANDRADE
TRAVESSA VINTE E TRES (CJ ANTARES), 20 - SANTA CRUZ
23590-804 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000905

*20705321*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CELINA CORREA DE ANDRADE
ENDEREÇO: TRAVESSA VINTE E TRES (CJ ANTARES), 20  - SANTA CRUZRIO DE 
JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.023,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235950150\

ANA CLAUDIA DA SILVA JACOB CARDOSO
RUA 23, 2 - SANTA CRUZ
23595-015 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000906

*20705048*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CLAUDIA DA SILVA JACOB CARDOSO
ENDEREÇO: RUA 23, 2  - SANTA CRUZRIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.477,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/235952103\

MONICA VILELA RIBEIRO
RUA 30 (CJ CESARÃO), 43 - CASA DE PEDRA
23595-210 - RIO DE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)'>*$7#¨
7213503383504570000000090730100423

                  

              

                 

                 

                    

              

               

               

                

                       

                    

                       

                    

                    

                  

                   

                 

                                    

                  

                 

                   

                 

               

                  

                    

                         

                   

                  

                 

                 

               

                    

                 

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL9 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (50)

68611/000907

*20706805*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA VILELA RIBEIRO
ENDEREÇO: RUA 30 (CJ CESARÃO), 43  - CASA DE PEDRARIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.430,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/239124405\

FLAVIA CARVALHO DA GUIA
AVENIDA JOAO PEDRO II, 544 - CAMORIM
23912-440 - ANGRA DOS REIS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)(>*$70¨
7213503383504570000000090830100423

                  

                

                

                 

                    

              

             

                 

                  

                      

                  

                        

                     

                  

                  

                     

                   

                                    

                  

                

                

                   

               

                 

                 

                   

                     

                 

                

                   

               

                      

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL10 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (51)

68611/000908

*20705799*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FLAVIA CARVALHO DA GUIA
ENDEREÇO: AVENIDA JOAO PEDRO II, 544  - CAMORIMANGRA DOS REIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.286,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/239314305\

ADILSON DOS SANTOS
RUA RIO DE JANEIRO, 201 - ENCRUZO DA ENSEADA (CUNHAMBEBE)
23931-430 - ANGRA DOS REIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL10 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (51)

68611/000909

*20704900*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADILSON DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 201  - ENCRUZO DA ENSEADA 
(CUNHAMBEBE)ANGRA DOS REIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.269,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/239700009\

ELIZABETH ESPINDOLA
RUA DR ALFREDO SERTA, 1 - B1
23970-000 - PARATY - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL10 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (51)

68611/000910

*20705671*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETH ESPINDOLA
ENDEREÇO: RUA DR ALFREDO SERTA, 1  - B1PARATY RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.331,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/241100020\

MARIA MADALENA SANTOS DA SILVA
RUA BENJAMIN CONSTANT, 475 - LARGO DO BARRADAS
24110-002 - NITEROI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL11 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (52)

68611/000911

*20706653*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA MADALENA SANTOS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 475  - LARGO DO BARRADASNITEROI 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.740,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/241400108\

ELIZABETH ROSA DA SILVA
RUA BONFIM, 70 - CASA
24140-010 - NITERÓI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL11 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (52)

68611/000912

*20705675*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETH ROSA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BONFIM, 70  - CASANITERÓI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.046,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/241412501\

BRENDA DA CONCEICAO ARNOUD
RUA JABUTICABEIRA, 740 - CASA
24141-250 - NITERÓI - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)->*$7q¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL11 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (52)

68611/000913

*20705244*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRENDA DA CONCEICAO ARNOUD
ENDEREÇO: RUA JABUTICABEIRA, 740  - CASANITERÓI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.405,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/242102054\

SANDRA DOS SANTOS RIBEIRO CARDOSO
PRAÇA LEONI RAMOS, 1 - SAO DOMINGOS
24210-205 - NITEROI - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ).>*$7~¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL11 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (52)

68611/000914

*20707190*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA DOS SANTOS RIBEIRO CARDOSO
ENDEREÇO: PRAÇA LEONI RAMOS, 1  - SAO DOMINGOSNITEROI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/242412906\

ZILDERLENE DA SILVA
RUA DOUTOR OTAVIO LENGRUBER, 833 - SANTA ROSA
24241-290 - NITEROI - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)/>*$7$¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL11 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (52)

68611/000915

*20707557*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZILDERLENE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR OTAVIO LENGRUBER, 833  - SANTA ROSANITEROI 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.736,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244102809\

CRISTIANE GONZAGA GONCALVES COSTA
RUA ELISIO SILVA, 197 - VENDA DA CRUZ
24410-280 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)0>*$71¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000916

*20705429*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE GONZAGA GONCALVES COSTA
ENDEREÇO: RUA ELISIO SILVA, 197  - VENDA DA CRUZSÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.350,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244105806\

PATRIK DE CASTRO RODRIGUES
ALAMEDA ESTADOS UNIDOS, 70 - CASA 02
24410-580 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)1>*$7>¨
7213503383504570000000091730100423

                  

                 

                

                 

                    

               

              

                  

                

                      

                   

                         

                   

                    

                   

                   

                  

                                    

                  

                  

              

                  

                

                   

                  

                     

               

               

              

                  

           

                       

                

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000917

*20706929*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRIK DE CASTRO RODRIGUES
ENDEREÇO: ALAMEDA ESTADOS UNIDOS, 70  - CASA 02SÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.795,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244151652\

ANGELICA FERNANDA LOPES BARBOSA
RUA J C DAVILA, 0 - LT 27 QD 04
24415-165 - PIRACICABA - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)2>*$7K¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000918

*20705172*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELICA FERNANDA LOPES BARBOSA
ENDEREÇO: RUA J C DAVILA, 0  - LT 27 QD 04PIRACICABA RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.161,08
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244160706\

KARINE SOUZA DE CASTRO
TRAVESSA AREAL, 340 - CASA
24416-070 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)3>*$7X¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000919

*20706210*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KARINE SOUZA DE CASTRO
ENDEREÇO: TRAVESSA AREAL, 340  - CASASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.850,10
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244204653\

JESSICA FERREIRA CABRAL DA SILVA
AVENIDA HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 0 - ROCHA
24420-465 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000920

*20706067*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA FERREIRA CABRAL DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 0  -
ROCHASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.905,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244300007\

CATIA SOUZA DE JESUS
RUA COMANDANTE ARI PARREIRAS, 332 - CASA
24430-000 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000921

*20705310*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CATIA SOUZA DE JESUS
ENDEREÇO: RUA COMANDANTE ARI PARREIRAS, 332  - CASASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.924,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244405605\

BRENDA DOS SANTOS BARAUNA
RUA CIRILO BRANCO - PORTO DA PEDRA
24440-560 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)6>*$7°¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000922

*20705245*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRENDA DOS SANTOS BARAUNA
ENDEREÇO: RUA CIRILO BRANCO  - PORTO DA PEDRASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.110,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244504308\

NATALHA DOS SANTOS MENDONCA
RUA ALZIRA ORNELAS, 0 - COLUBANDE
24450-430 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)7>*$7%¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000923

*20706818*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALHA DOS SANTOS MENDONCA
ENDEREÇO: RUA ALZIRA ORNELAS, 0  - COLUBANDESÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.166,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244510301\

HELEN CRISTINA PORTUGAL DE CASTRO
RUA MEUQUIADES PICANCO, 421 - COLUBANDE
24451-030 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000924

*20705919*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HELEN CRISTINA PORTUGAL DE CASTRO
ENDEREÇO: RUA MEUQUIADES PICANCO, 421  - COLUBANDESÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.054,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244510301\

RAFAELA CRISTINA PORTUGAL DE CASTRO
RUA MEUQUIADES PICANCO, 421 - COLUBANDE
24451-030 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000925

*20706968*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAFAELA CRISTINA PORTUGAL DE CASTRO
ENDEREÇO: RUA MEUQUIADES PICANCO, 421  - COLUBANDESÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.031,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244510301\

ALLAN CARLOS PORTUGAL DE CASTRO
RUA MEUQUIADES PICANCO, 421 - COLUBANDE
24451-030 - SAO GONCALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000926

*20705009*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALLAN CARLOS PORTUGAL DE CASTRO
ENDEREÇO: RUA MEUQUIADES PICANCO, 421  - COLUBANDESAO GONCALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.639,19
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244517403\

RAMON PINTO DOS SANTOS
RUA DOS ALIADOS, 109 - JARDIM FLUMINENSE
24451-740 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000927

*20706983*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAMON PINTO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOS ALIADOS, 109  - JARDIM FLUMINENSESÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.923,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244700607\

DELSON SILVA DE ARAUJO
RUA FERNANDES MENDONCA, 318 - PORTO DO ROSA
24470-060 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000928

*20705511*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DELSON SILVA DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA FERNANDES MENDONCA, 318  - PORTO DO ROSASÃO 
GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.615,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244704702\

MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA ADRIANO
RUA ALBERTO SEIXAS, 3106 - PORTO DO ROSA
24470-470 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)=>*$7s¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000929

*20706633*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA ADRIANO
ENDEREÇO: RUA ALBERTO SEIXAS, 3106  - PORTO DO ROSASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.935,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244723503\

JACIARA DA PENHA NASCIMENTO DE ALMEIDA
RUA SÃO BERNARDO, 3321 - ITAUNA
24472-350 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000930

*20705995*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JACIARA DA PENHA NASCIMENTO DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA SÃO BERNARDO, 3321  - ITAUNASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.840,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244743907\

ERIKA SOARES PACHECO
RUA TRINTA E UM DE MARÇO, 301 - ITAUNA
24474-390 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000931

*20705726*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERIKA SOARES PACHECO
ENDEREÇO: RUA TRINTA E UM DE MARÇO, 301  - ITAUNASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.005,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/244746067\

GESSICA ASSIS SODRE
RUA MONTEIRO DA CRUZ, 216 - SOBRADO
24474-606 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000932

*20705851*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GESSICA ASSIS SODRE
ENDEREÇO: RUA MONTEIRO DA CRUZ, 216  - SOBRADOSÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.350,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247111301\

VERONICA SCHUMACKER DE OLIVEIRA
RUA SAUL NETO, 120 - ALCANTARA
24711-130 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000933

*20707500*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VERONICA SCHUMACKER DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA SAUL NETO, 120  - ALCANTARASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.247,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247112102\

LUCELIA SCHUMACKER
TRAVESSA DOM BOSCO, 13 - ALCANTARA
24711-210 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)B>*$7M¨
7213503383504570000000093430100423

                  

                 

               

                

                    

               

               

                  

                 

                     

                    

                        

                    

                   

                 

                     

                   

                                    

                  

                      

               

                   

               

                      

                    

                     

                   

                       

                  

                   

                  

                   

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000934

*20706349*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCELIA SCHUMACKER
ENDEREÇO: TRAVESSA DOM BOSCO, 13  - ALCANTARASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 310,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247160613\

MICHELIA LUCIA DA SILVA
RUA SOARES LISBOA, 11 - QD 241
24716-061 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)C>*$7Z¨
7213503383504570000000093530100423

                  

                 

                 

                

                    

              

                

                  

                

                    

                 

                         

                    

                   

                

                     

                    

                                    

                  

                   

               

                     

                

                   

                  

                   

                   

            

               

                 

            

                   

                      

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000935

*20706772*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELIA LUCIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SOARES LISBOA, 11  - QD 241SÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.010,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247160811\

GABRIEL GONCALVES NASCIMENTO
RUA NAVARRO DA COSTA, 207 - LOTE A
24716-081 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)D>*$7g¨
7213503383504570000000093630100423

                  

                

                

                

                    

                

              

                  

              

                     

                 

                       

                   

                     

                    

                 

                     

                                    

                  

                    

                  

                    

                   

                

                    

                     

                   

                  

                

                     

              

                        

                   

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000936

*20705830*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIEL GONCALVES NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA NAVARRO DA COSTA, 207  - LOTE ASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 765,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247201905\

CENIRA CARMO
RUA RIO ARAGUAIA, 357 - CASA
24720-190 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)E>*$7t¨
7213503383504570000000093730100423

                  

                 

               

                

                    

              

               

                

                 

                   

                  

                        

                 

                    

                  

                    

                   

                                    

                  

                   

               

                  

                    

                     

                    

                       

                 

                

             

                 

                  

                    

            

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000937

*20705324*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CENIRA CARMO
ENDEREÇO: RUA RIO ARAGUAIA, 357  - CASASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.441,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247322208\

THIAGO DE AMORIM DE OLIVEIRA
RUA CAETANO MUNIZ, 0 - LT 3 QD A
24732-220 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)F>*$7£¨
7213503383504570000000093830100423

                  

              

                

                 

                    

              

               

                  

                

                       

                  

                       

                     

                     

                

                    

                   

                                    

                  

                  

              

                 

              

                  

                  

                     

                    

                  

               

                 

                

                      

                  

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000938

*20707411*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THIAGO DE AMORIM DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA CAETANO MUNIZ, 0  - LT 3 QD ASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.449,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247343205\

LUANA MARTINS DA SILVA
RUA GUILHERME MONTEIRO, 113 - CASA 01
24734-320 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000939

*20706336*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUANA MARTINS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA GUILHERME MONTEIRO, 113  - CASA 01SÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.049,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247343205\

MARCELO DE OLIVEIRA
RUA GUILHERME MONTEIRO, 113 - CASA
24734-320 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000940

*20706465*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GUILHERME MONTEIRO, 113  - CASASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.711,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247384165\

ALEX SANDRO BELIZARIO DE MOURA
ESTRADA DA GLORIA, 0 - CX 2
24738-416 - SAO GONCALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000941

*20704971*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEX SANDRO BELIZARIO DE MOURA
ENDEREÇO: ESTRADA DA GLORIA, 0  - CX 2SAO GONCALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247402605\

MATHEUS DOS SANTOS HENRIQUES DE SOUZA
RUA JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA, 9 - CASA
24740-260 - SÃO GONÇALO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000942

*20706741*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MATHEUS DOS SANTOS HENRIQUES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA, 9  - CASASÃO GONÇALO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.321,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/247434105\

MARIA YASMIM DE OLIVEIRA
RUA FRANCISCO GOMES MARAFONE, 34 - QD 10
24743-410 - SÃO GONÇALO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)K>*$7[¨
7213503383504570000000094330100423

                  

               

               

                

                    

                

             

                   

               

                    

                 

                       

                 

                    

                   

                  

                    

                                    

                  

                  

                   

                   

                 

                 

                  

                  

                 

                   

                

                   

             

                         

                  

                  

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL12 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (53)

68611/000943

*20706668*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA YASMIM DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO GOMES MARAFONE, 34  - QD 10SÃO GONÇALO 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.857,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/248500001\

LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS
ESTRADA ADEMAR FERREIRA TORRES, 82000 - CS 27
24850-000 - ITABOIRAI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL13 - CTCE CIDADE NOVA RJ CID - AMARRADOS - (54)

68611/000944

*20706410*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: ESTRADA ADEMAR FERREIRA TORRES, 82000  - CS 27ITABOIRAI 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.302,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250153329\

JOSÉ CARLOS MONTEIRO
AVENIDA MANUEL DUARTE, 1235 - CASA
25015-332 - DUQUE DE CAXIAS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000945

*20706120*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSÉ CARLOS MONTEIRO
ENDEREÇO: AVENIDA MANUEL DUARTE, 1235  - CASADUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.695,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250351851\

REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
RUA JOAQUIM JOSÉ SOARES, 317 - VILA LEOPOLDINA
25035-185 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)N>*$7§¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000946

*20707001*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM JOSÉ SOARES, 317  - VILA LEOPOLDINADUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.668,21
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250400108\

JORGE DONATO DOS SANTOS
RUA GENERAL TAUMATURGO - S/N LOTE 4 CS 1
25040-010 - DUQUE DE CAXIAS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000947

*20706108*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JORGE DONATO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA GENERAL TAUMATURGO  - S/N LOTE 4 CS 1DUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.653,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250406102\

PATRICIA SANTOS DA SILVA
ESTRADA CALUNDU, 700 - BL 10 AP 404
25040-610 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)P>*$75¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000948

*20706923*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA SANTOS DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA CALUNDU, 700  - BL 10 AP 404DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.440,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250561407\

CHARLENE DA SILVA MENDES
R ALMEIRIM, 118 - JARDIM GRAMACHO
25056-140 - RIODE JANEIRO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)Q>*$7B¨
7213503383504570000000094930100423

                  

                

              

                  

                    

                 

               

                   

                 

                      

                   

                        

                   

                 

                  

                    

                   

                                    

                  

                      

              

                     

                 

                      

               

                    

                   

                 

                 

                    

        

                     

                   

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000949

*20705325*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CHARLENE DA SILVA MENDES
ENDEREÇO: R ALMEIRIM, 118  - JARDIM GRAMACHORIODE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.874,08
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250561407\

ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS
RUA JOSEFA TEIXEIRA SILVA, 0 - LT 8 QD 148
25056-140 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)R>*$7O¨
7213503383504570000000095030100423

                  

                

              

                  

                    

               

              

                  

                

                         

                  

                       

                  

                  

                   

                 

                   

                                    

                  

                 

                

               

                 

                  

                   

                  

                   

                

                  

                  

             

                     

                    

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000950

*20705113*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA JOSEFA TEIXEIRA SILVA, 0  - LT 8 QD 148DUQUE DE CAXIAS 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.710,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250601600\

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS COSME
RUA ADELIA LOPES, 117 - CASA 3
25060-160 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)S>*$7\¨
7213503383504570000000095130100423

                  

                 

                

               

                    

                 

              

                   

                 

                      

                 

                      

                   

                    

                      

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                   

                  

                  

                  

                       

                 

                  

                

                 

             

                   

              

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000951

*20706563*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS COSME
ENDEREÇO: RUA ADELIA LOPES, 117  - CASA 3DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.153,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250604454\

MARCELO DA SILVA CABRAL
RUA PREFEITO BRAULINO DE MATOS REIS, 4144 - VILA LEOPOLDINA
25060-445 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)T>*$7i¨
7213503383504570000000095230100423

                  

                

                 

               

                    

                

               

                 

                

                       

                  

                      

                

                   

                   

                      

                   

                                    

                  

                    

               

                   

                 

                

                    

                 

                     

              

                 

                     

             

                   

                

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000952

*20706464*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELO DA SILVA CABRAL
ENDEREÇO: RUA PREFEITO BRAULINO DE MATOS REIS, 4144  - VILA 
LEOPOLDINADUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.833,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250750254\

PÃO EMPRESA LTDA - ME
AVENIDA PERIMETRAL MARECHAL FLORIANO, 0
25075-025 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)U>*$7v¨
7213503383504570000000095330100423

                  

               

                

                

                    

               

              

                 

                 

                      

                   

                      

                    

                   

                      

                      

                     

                                    

                  

                   

               

                

                  

                 

                    

                      

                   

                   

                   

                   

          

                     

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000953

*20707621*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PÃO EMPRESA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL MARECHAL FLORIANO, 0 DUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.107,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250752702\

NM SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
APARELHOS LTDA
RUA MARECHAL BENTO MANOEL, 565
25075-270 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)V>*$7•¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000954

*20707618*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NM SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
APARELHOS LTDA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL BENTO MANOEL, 565 DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 28.035,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/250800302\

LUCIANA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA
RUA PERNAMBUCO, 68 - PARQUE PAULICEIA
25080-030 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)W>*$7)¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL15 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (56)

68611/000955

*20706376*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 68  - PARQUE PAULICEIADUQUE DE CAXIAS 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 19.809,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252112908\

DENIZE DE ALMEIDA CUNHA
BECO MANE GARRINCHA, 653 - CASA 02
25211-290 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)X>*$76¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000956

*20705519*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DENIZE DE ALMEIDA CUNHA
ENDEREÇO: BECO MANE GARRINCHA, 653  - CASA 02DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.705,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252354342\

LUCIENE LEITE DA SILVA
RUA B (VL SUZANO), 55 - PARQUE BARAO DO AMAPA
25235-434 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)Y>*$7C¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000957

*20706391*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIENE LEITE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA B (VL SUZANO), 55  - PARQUE BARAO DO AMAPADUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.057,05
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252354423\

IVALNETE BERNARDO FARIAS
RUA MARTA - QD 6 LT 02
25235-442 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)Z>*$7P¨
7213503383504570000000095830100423

                  

             

                

                

                    

                

               

                 

                 

                     

                

                       

                  

                    

                  

                  

                     

                                    

                  

                   

                  

                 

               

                

                     

                    

                 

                

               

                 

                

                     

                

                     

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000958

*20705978*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IVALNETE BERNARDO FARIAS
ENDEREÇO: RUA MARTA  - QD 6 LT 02DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.293,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252354559\

LUCIENE PESSANHA DA SILVA
RUA CARVALHO (JD NAZARETH) - CASA 2 LT 15 QD 3
25235-455 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)[>*$7]¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000959

*20706394*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIENE PESSANHA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CARVALHO (JD NAZARETH)  - CASA 2 LT 15 QD 3DUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 692,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252354630\

MARTA CORTES DOS SANTOS
RUA A (N S FATIMA) - LT 12 QU 01
25235-463 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)\>*$7j¨
7213503383504570000000096030100423

                  

            

                

                

                    

               

               

                 

                

                     

                  

                       

                   

                    

                   

                    

                 

                                    

                  

                  

               

                  

                

                   

                   

                     

                  

                   

                

                   

                 

                   

               

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000960

*20706732*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARTA CORTES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA A (N S FATIMA)  - LT 12 QU 01DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.057,05
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252456907\

MARIA JOSE DE ARAGAO
RUA HILARINO SOUZA BASTOS, 14 - B
25245-690 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)]>*$7w¨
7213503383504570000000096130100423

                  

              

                

                

                    

                

              

                 

                 

                   

                    

                        

                 

                 

                

                     

                    

                                    

                  

                 

           

                   

                 

                   

                     

                    

                    

                   

                

                   

              

                    

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000961

*20706635*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA JOSE DE ARAGAO
ENDEREÇO: RUA HILARINO SOUZA BASTOS, 14  - BDUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 921,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252501429\

LEANDRA SARMENTO MATEUS
RUA NELSON BRETAS, 65 - LT 27
25250-142 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)^>*$7¶¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000962

*20706276*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEANDRA SARMENTO MATEUS
ENDEREÇO: RUA NELSON BRETAS, 65  - LT 27DUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.208,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252504750\

LUCIANA SARDELLA DA SILVA
RUA JOAO GONÇALVES PEREIRA, 1 - MANTIQUIRA
25250-475 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)_>*$7*¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000963

*20706378*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA SARDELLA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JOAO GONÇALVES PEREIRA, 1  - MANTIQUIRADUQUE DE 
CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.153,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252504822\

ELIANE CARDOZO LIMA
TRAVESSA MARIO BARBOSA, 25 - MANTIQUIRA
25250-482 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)`>*$77¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000964

*20705613*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE CARDOZO LIMA
ENDEREÇO: TRAVESSA MARIO BARBOSA, 25  - MANTIQUIRADUQUE DE CAXIAS 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 381,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252504877\

CLAUDIA LOPES FREIRE GOMES
RUA BRUNO CESAR, 190 - CSA A
25250-487 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)a>*$7D¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000965

*20705357*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA LOPES FREIRE GOMES
ENDEREÇO: RUA BRUNO CESAR, 190  - CSA ADUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 938,26
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/252554322\

THALYTA GOMES MEIRELES
RUA TEODORA, 49 - JARDIM OLIMPO
25255-432 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)b>*$7Q¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000966

*20707404*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THALYTA GOMES MEIRELES
ENDEREÇO: RUA TEODORA, 49  - JARDIM OLIMPODUQUE DE CAXIAS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.414,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255101420\

LILIAN MELLO GALDINO
AVENIDA FLUMINENSE, 789 - CASA 2
25510-142 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)c>*$7^¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000967

*20706309*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LILIAN MELLO GALDINO
ENDEREÇO: AVENIDA FLUMINENSE, 789  - CASA 2SÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.833,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255203823\

DANIELLE EVANGELISTA DE ALMEIDA LOBO
RUA DEPUTADO RUBENS PAIVA, 842 - ENGENHEIRO BELFORD
25520-382 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)d>*$7k¨
7213503383504570000000096830100423

                  

              

                

                 

                    

               

                

                 

                  

                       

                 

                       

                 

                    

                 

                    

                 

                                    

                  

                

                  

               

               

                     

                  

                     

                  

                      

                    

                  

              

                     

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000968

*20705478*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELLE EVANGELISTA DE ALMEIDA LOBO
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO RUBENS PAIVA, 842  - ENGENHEIRO 
BELFORDSÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.002,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255350307\

JUSCILEIA MARTINS TEIXEIRA
RUA MANUEL VELOSO, 512 - EDEN
25535-030 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000969

*20706188*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUSCILEIA MARTINS TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA MANUEL VELOSO, 512  - EDENSÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.588,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255404127\

PISOM DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 483
25540-412 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000970

*20707622*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PISOM DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 483 SÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 15.486,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255405405\

JUSSARA NASCIMENTO DE FARIA
RUA MORRINHOS, 208 - VILA ZULMIRA
25540-540 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000971

*20706195*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUSSARA NASCIMENTO DE FARIA
ENDEREÇO: RUA MORRINHOS, 208  - VILA ZULMIRASÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.729,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255502506\

ANDREA CARMO MIRANDA
RUA RUBI, 448 - COELHO DA ROCHA
25550-250 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000972

*20705122*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREA CARMO MIRANDA
ENDEREÇO: RUA RUBI, 448  - COELHO DA ROCHASÃO JOÃO DE MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.490,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255600408\

R.O LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
RUA MIRACEMA, 0 - LOTE04 QUADRA42 CASA 03
25560-040 - SÃO JOÃO DE MERITI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000973

*20707627*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: R.O LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, 0  - LOTE04 QUADRA42 CASA 03SÃO JOÃO DE 
MERITI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 221.897,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/255604008\

MARTA MACHADO FIGUEREDO
PRAÇA BRASIL, 11 - LT 11 QD 105
25560-400 - RIO DE JANEIRO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL16 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (57)

68611/000974

*20706735*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARTA MACHADO FIGUEREDO
ENDEREÇO: PRAÇA BRASIL, 11  - LT 11 QD 105RIO DE JANEIRO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.380,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/256351701\

ALAN BASTOS LIMA
RUA PROFESSORA HERCÍLIA HENRIQUES MORET, 173 - ALTO DA SERRA
25635-170 - PETROPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000975

*20704947*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALAN BASTOS LIMA
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA HERCÍLIA HENRIQUES MORET, 173  - ALTO DA 
SERRAPETROPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/256451737\

ITALO MACHADO
RUA INDAIA, 394 - SAO SEBASTIAO
25645-173 - PETROPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000976

*20705975*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ITALO MACHADO
ENDEREÇO: RUA INDAIA, 394  - SAO SEBASTIAOPETROPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.205,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/256451737\

ROSALI MARIA DE OLIVEIRA MACHADO
RUA INDAIA, 394 - SAO SEBASTIAO
25645-173 - PETRÓPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000977

*20707068*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSALI MARIA DE OLIVEIRA MACHADO
ENDEREÇO: RUA INDAIA, 394  - SAO SEBASTIAOPETRÓPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/257204604\

TAIS DA SILVA RODRIGUES
RUA RAIMUNDO NORATO BRUNO DE LIMA, 12 - GLORIA
25720-460 - PETROPOLIS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)n>*$7®¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000978

*20707343*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAIS DA SILVA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO NORATO BRUNO DE LIMA, 12  -
GLORIAPETROPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.277,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/257800008\

EUZA FERREIRA ROZADINHO
RUA ROBERTO DAMAS, 376 - SEM COMPLEMENTO
25780-000 - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)o>*$7,¨
7213503383504570000000097930100423

                  

              

               

               

                    

                

             

                  

                

                     

                     

                        

                     

                    

                  

                   

                    

                                    

                  

                    

               

                 

                

                      

                    

                  

                 

                

               

                     

                  

                        

                 

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000979

*20705740*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EUZA FERREIRA ROZADINHO
ENDEREÇO: RUA ROBERTO DAMAS, 376  - SEM COMPLEMENTOSÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.174,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/258112209\

WALTER COELHO DOS SANTOS
RUA MIGUEL RODRIGUES DA SILVA, 28 - VILA ISABEL
25811-220 - TRÊS RIOS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)p>*$79¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000980

*20707533*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: WALTER COELHO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA MIGUEL RODRIGUES DA SILVA, 28  - VILA ISABELTRÊS RIOS 
RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/258500000\

ADRIANA PONTES DE BARROS COELHO
PRACA FERNANDO, 53 - A
25850-000 - PARAIBA DO SUL - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)q>*$7F¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000981

*20704927*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA PONTES DE BARROS COELHO
ENDEREÇO: PRACA FERNANDO, 53  - APARAIBA DO SUL RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/258800007\

ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA OLIVEIRA
VILA NOVO HORIZONTE, 50 - CS 2
25880-000 - SAPUCAIA - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)r>*$7S¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL17 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (58)

68611/000982

*20705076*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA OLIVEIRA
ENDEREÇO: VILA NOVO HORIZONTE, 50  - CS 2SAPUCAIA RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.281,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/259535704\

MARIA CRISTINA SOUZA MALTA
RUA LUCILIA BASTOS PEREIRA, 98 - CASA 9
25953-570 - TERESOPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL19 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (60)

68611/000983

*20706571*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA CRISTINA SOUZA MALTA
ENDEREÇO: RUA LUCILIA BASTOS PEREIRA, 98  - CASA 9TERESOPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.220,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/259563604\

ADAUTO DA SILVA
RUA ZENOBIO DA COSTA, 81 - CASA 3
25956-360 - TERESOPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL19 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (60)

68611/000984

*20704888*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADAUTO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ZENOBIO DA COSTA, 81  - CASA 3TERESOPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.296,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/259654559\

MARIA JOSE SILVINA
RUA GUILHERME SERAFIM, 311 - C 20
25965-455 - TERESOPOLIS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL19 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (60)

68611/000985

*20706640*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA JOSE SILVINA
ENDEREÇO: RUA GUILHERME SERAFIM, 311  - C 20TERESOPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.296,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/259654559\

MANOEL ANTONIO DE ARAUJO
RUA GUILHERME SERAFIM, 3 - C 10
25965-455 - TERESOPOLIS - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)v>*$7Æ¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL19 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (60)

68611/000986

*20706452*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MANOEL ANTONIO DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA GUILHERME SERAFIM, 3  - C 10TERESOPOLIS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.296,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260134400\

RILVAN NILDO GAMA MARTINS
RUA VIGA, 381 - SEM COMPLEMENTO
26013-440 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000987

*20707027*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RILVAN NILDO GAMA MARTINS
ENDEREÇO: RUA VIGA, 381  - SEM COMPLEMENTONOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.537,24
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260223203\

DENILSON LIMA FREITAS
RUA JAIME MAGALHAES, 53 - CA 2
26022-320 - NOVA IGUACU - RJ

´h-RAsRMfÆÆÆ)x>*$7:¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000988

*20705513*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DENILSON LIMA FREITAS
ENDEREÇO: RUA JAIME MAGALHAES, 53  - CA 2NOVA IGUACU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.260,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260626602\

SELMA GUEDES DA SILVA
RUA NICARAGUA, 1087 - CIDADE JARDIM PARQUE ESTORIL
26062-660 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000989

*20707218*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SELMA GUEDES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA NICARAGUA, 1087  - CIDADE JARDIM PARQUE ESTORILNOVA 
IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.283,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260626602\

RAFAELA CRISTINA SOUZA
RUA NICARAGUA, 1087 - CIDADE JARDIM PARQUE ESTORIL
26062-660 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000990

*20706969*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAFAELA CRISTINA SOUZA
ENDEREÇO: RUA NICARAGUA, 1087  - CIDADE JARDIM PARQUE ESTORILNOVA 
IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260633839\

ROSANGELA CONSTANCIA DE PRETES GOMES
ESTRADA OSCAR VIDAL, 295 - TINGUA
26063-383 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000991

*20707093*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA CONSTANCIA DE PRETES GOMES
ENDEREÇO: ESTRADA OSCAR VIDAL, 295  - TINGUANOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.489,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260633901\

MARIA DAS GRACAS CRUZ MENAGUALI VITALINO
RUA PARAIBA, 523 - TINGUA
26063-390 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000992

*20706588*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DAS GRACAS CRUZ MENAGUALI VITALINO
ENDEREÇO: RUA PARAIBA, 523  - TINGUANOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 885,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260654809\

NELCI MARIA DA SILVA BAIER
RUA DONA ELEONORA, 363 - CS MONTEVIDEU
26065-480 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000993

*20706850*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NELCI MARIA DA SILVA BAIER
ENDEREÇO: RUA DONA ELEONORA, 363  - CS MONTEVIDEUNOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.293,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/260873356\

T & S COMERCIO E SERV DE PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL LTDA
RUA DOUTOR ARRUDA NEGREIRO, 0 - Q:01 L:01
26087-335 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000994

*20707635*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: T & S COMERCIO E SERV DE PRODUTOS DE LIMPEZA EM GERAL LTDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARRUDA NEGREIRO, 0  - Q:01 L:01NOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 11.473,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/261100802\

ROSIMERE SILVA
RUA JORGE BRAGANCA, 6 - BOM PASTOR
26110-080 - BERLFORD ROXO - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL20 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (61)

68611/000995

*20707164*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIMERE SILVA
ENDEREÇO: RUA JORGE BRAGANCA, 6  - BOM PASTORBERLFORD ROXO RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.008,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/262963967\

PATRICIA DE OLIVEIRA SERAFIM LIBERATO
RUA DOUTOR ELISEU, 455 - LAGOINHA
26296-396 - NOVA IGUAÇU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL21 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (62)

68611/000996

*20706912*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA DE OLIVEIRA SERAFIM LIBERATO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ELISEU, 455  - LAGOINHANOVA IGUAÇU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.097,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/262984144\

DANIELLE CRISTINA DE JESUS ANTONIO
RUA ARMANDO, 145 - JARDIM GUANDU
26298-414 - NOVA IGUACU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL21 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (62)

68611/000997

*20705477*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELLE CRISTINA DE JESUS ANTONIO
ENDEREÇO: RUA ARMANDO, 145  - JARDIM GUANDUNOVA IGUACU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.432,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/262987402\

CIPRIANO GREGORIO DOS SANTOS OLIVEIRA
RUA SANTA ÂNGELA, 32 - KM 32
26298-740 - NOVA IGUACU - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL21 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (62)

68611/000998

*20705334*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CIPRIANO GREGORIO DOS SANTOS OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA SANTA ÂNGELA, 32  - KM 32NOVA IGUACU RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.382,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/263231300\

APARECIDA ALVES DA SILVA
AVENIDA IRMÃOS GUINLE, 313 - RODOVIARIO
26323-130 - QUEIMADOS - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL21 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (62)

68611/000999

*20705202*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA ALVES DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA IRMÃOS GUINLE, 313  - RODOVIARIOQUEIMADOS RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.797,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/264552808\

ANDRE MAX LEITE DA SILVA
ESTRADA STO ANTONIO, 59 - SEM COMPLEMENTO
26455-280 - JAPERI - RJ
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CIDADE NOVA RJ PL21 - CTCE CIDADE NOVA RJ GPO - AMARRADOS - (62)

68611/001000

*20705117*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDRE MAX LEITE DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA STO ANTONIO, 59  - SEM COMPLEMENTOJAPERI RJ 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.613,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,
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